
  
 

4. Fatores de risco 
4.1. Descrever os fatores de risco com efetivo potencial de influenciar a decisão de investimento, 
observando as categorias abaixo e, dentro delas, a ordem decrescente de relevância: 

 
O investimento nos valores mobiliários de nossa emissão envolve a exposição a determinados riscos. Antes de 
tomar qualquer decisão de investimento em qualquer valor mobiliário de nossa emissão, nossos investidores atuais 
e potenciais devem considerar e analisar detalhadamente todas as informações contidas neste Formulário de 
Referência, os riscos e incertezas descritos nesta seção, nas nossas demonstrações financeiras e informações 
trimestrais e suas respectivas notas explicativas antes de decidir manter ou investir em valores mobiliários de nossa 
emissão.  

Os nossos negócios, reputação, situação financeira, fluxo de caixa, liquidez, negócios futuros e/ou resultados 
operacionais poderão ser material e adversamente afetados por quaisquer dos riscos listados abaixo. O preço de 
mercado dos nossos valores mobiliários poderá diminuir em razão da ocorrência de qualquer um dos fatores de 
risco listados abaixo e/ou de outros fatores de risco por nós não previstos, hipóteses em que nossos investidores 
poderão perder seus investimentos em valores mobiliários de nossa emissão.  

Os riscos descritos abaixo são aqueles que atualmente nós conhecemos e acreditamos que, na data de divulgação 
deste Formulário de Referência, poderão nos afetar negativamente. Riscos adicionais atualmente desconhecidos 
por nós ou que atualmente são julgados irrelevantes por nós também podem afetar nossos negócios, reputação, 
condição financeira, resultados operacionais, fluxo de caixa, negócios futuros e/ou o preço de mercado de nossos 
valores mobiliários. 

Nesta seção, ao mencionarmos que determinado risco, incerteza ou problema tem o potencial de impactar de forma 
adversa ou negativa, ou ao usarmos expressões correlatas, estamos indicando que tais questões podem afetar de 
maneira prejudicial nossos negócios, reputação, saúde financeira, desempenho operacional, fluxo de caixa, liquidez, 
as operações futuras de nossas subsidiárias, bem como o valor de mercado de nossos títulos financeiros. Isso inclui, 
mas não se limita, a nossas ações. Expressões similares incluídas nesta seção “4.1. Fatores de Risco” devem ser 
compreendidas nesse contexto. 

As referências constantes neste item 4.1 a “nós” devem ser interpretadas como a CPFL Energia S.A. e suas 
controladas diretas e indiretas (exceto se o contexto exigir de outra maneira). 

Não obstante a subdivisão desta seção “4.1. Fatores de Risco”, cabe ressaltar que determinados fatores de risco 
que estejam em um subitem podem também se aplicar a outros subitens da mesma seção. 

a. emissor 

Nosso negócio está sujeito a ciberataques e violações de segurança e privacidade, sendo que qualquer 
ataque poderá afetá-lo de maneira prejudicial. 

Em nosso negócio, realizamos a coleta, o armazenamento, o processamento e a transmissão de dados pessoais 
(PII) e dados sensíveis (PSI) de clientes, fornecedores e empregados. Além disso, utilizamos sistemas de tecnologia 
da informação, fundamentais e de rede operativa para o controle das operações comerciais, energéticas, 
administrativas e financeiras, o que invariavelmente implica exposição a diversos riscos cibernéticos.  

Nos últimos anos, temos observado um aumento significativo no número de organizações, incluindo grandes 
empresas, instituições financeiras e entidades governamentais, que relatam violações em seus sistemas de 
tecnologia da informação (TI) e tecnologia operacional (OT). Muitas dessas violações envolvem ataques sofisticados 
e direcionados a websites.  

Existem técnicas sofisticadas aplicadas para obter credenciais de acesso a informações de negócio ou de clientes, 
seja para comprometer serviços ou fraudar sistemas. Essas técnicas são tão avançadas que muitas vezes dificultam 
a identificação imediata das tentativas, sendo que passam despercebidas até que o primeiro ataque ocorra. A 
violação pode ocorrer não apenas diretamente em nossos sistemas, mas também por meio da invasão de sistemas 
de parceiros ou fornecedores.  

A engenharia social é uma das técnicas mais recorrentes e envolve o fator humano, tentando induzir colaboradores, 
parceiros ou fornecedores a divulgarem informações confidenciais, como credenciais (user ID e senhas) de acesso 
aos nossos sistemas de tecnologia da informação. Alguns esforços são suportados por recursos financeiros e 
tecnológicos significativos, tornando-os ainda mais sofisticados e difíceis de serem detectados. 



  
 

Uma violação de segurança pode interromper nossas operações, resultar na indisponibilidade de nossos sistemas 
e/ou serviços, na divulgação imprópria de dados, prejudicar significativamente nossa reputação e marca, resultar 
em uma exposição jurídica e financeira substancial, levar à perda de confiança dos clientes e/ou à queda no uso 
de nossos produtos e serviços, com impacto adverso sobre nosso negócio e resultados operacionais.  

Adicionalmente, não mantemos apólices de seguros específicas para ciberataques, e nossas apólices atuais podem 
não ser adequadas para nos ressarcir pelas perdas causadas por violações de segurança da informação. Podemos 
não conseguir garantir que as proteções que possuímos para os sistemas de tecnologia operacional e de tecnologia 
da informação sejam suficientes para proteção contra violações de privacidade, dada a expressiva quantidade e 
sofisticação dos ataques cibernéticos.  

Incidentes de segurança envolvendo a rede operativa (subestações e usinas) suportados pelas Normas e Requisitos 
Técnicos da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”) e Operador Nacional do Sistema Elétrico (“ONS") 
poderiam ter um efeito prejudicial em nosso negócio, condição financeira ou resultados operacionais.  

Mantemos um banco de dados com informações sobre nossos clientes, que pode incluir, principalmente (mas não 
apenas), dados coletados quando os clientes assinam nossos serviços e por meio de nossos aplicativos de 
dispositivos móveis. Uma violação dos nossos sistemas pode afetar a integridade desse banco de dados. Dúvidas 
ou receios sobre a segurança ou proteção dos dados dos nossos clientes, armazenados em nossos sistemas ou 
tratados por nós de qualquer outra forma, podem afetar negativamente nossa reputação e nossos resultados.  

O acesso não autorizado a dados pessoais dos nossos clientes, ou qualquer percepção pública de que esses dados 
foram divulgados de forma indevida, pode resultar em processos administrativos ou judiciais, com possíveis 
compensações financeiras, multas e/ou danos à nossa reputação.  

Estamos sujeitos à regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”) e, nesse sentido, 
podemos não cumprir suas diretrizes e obrigações, o que pode comprometer a segurança e a 
privacidade dos dados que coletamos. Portanto, o descumprimento de quaisquer normas, exigências, 
decisões ou outras leis e regulamentos relativos à proteção de dados pessoais poderá afetar de forma 
relevante o nosso negócio. 

Por tratarmos dados pessoais de pessoas naturais na execução de nosso objeto social, estamos sujeitos à 
regulamentação da LGPD e demais legislações aplicáveis, que estabelecem diretrizes e obrigações relacionadas ao 
tratamento de dados pessoais de forma ética e responsável. 

A violação dessas normas pode resultar em sanções administrativas, ações judiciais, restrições operacionais, danos 
à reputação e perdas financeiras significativas, com impactos negativos em nossos negócios e resultados. Entre os 
principais riscos relacionados à privacidade e à proteção de dados, destacamos: 

• Multas e penalidades financeiras: o descumprimento das normas pode resultar em sanções de até 2% do 
faturamento, limitadas a R$ 50 milhões por infração, além de multas cumulativas aplicadas por diferentes 
órgãos reguladores (Ministério Público, Procon, Senacon, ANEEL) e pelo Poder Judiciário. 

• Comprometimento da reputação: vazamentos de dados ou violações de privacidade podem reduzir a 
confiança de clientes, investidores e parceiros, prejudicando a fidelização e a aquisição de novos negócios. 

• Interrupções operacionais: restrições impostas por reguladores, como a suspensão do uso de bases de 
dados ou de operações específicas, podem impactar diretamente nossas atividades. 

• Ações judiciais e indenizações: reclamações de titulares de dados e ações coletivas podem resultar em 
custos elevados e danos reputacionais. 

• Ameaças cibernéticas: quando concretizado, o ataque cibernético pode comprometer dados pessoais 
sensíveis e gerar custos imprevistos com mitigação e recuperação. 

Determinados eventos, como ataques cibernéticos sofisticados, desvios éticos ou alterações regulatórias, podem 
impactar nossa capacidade de cumprir as leis e regulamentações que visam proteger os dados pessoais. 

Por fim, leis e regulamentos similares que possam ser aprovados no futuro podem ser interpretados e aplicados de 
maneiras diferentes ao longo do tempo, afetando o nosso negócio de maneira prejudicial. Qualquer não 
cumprimento, real ou percebido, de quaisquer normas relativas à proteção de dados pessoais em vigor ou de 



  
 

quaisquer exigências, decisões administrativas ou judiciais, outras leis e regulamentos federais, estaduais ou 
internacionais relativos à proteção de dados pessoais poderá afetar o nosso negócio de maneira prejudicial. 

A expansão dos nossos negócios por meio de aquisições leva em consideração a valoração de riscos 
inerentes a esses novos negócios. A materialização desses riscos poderá reduzir os benefícios que 
esperamos obter com essas operações, o que pode afetar adversamente a nossa situação financeira 
e o resultado de nossas operações 

Analisamos regularmente oportunidades para aquisição de participação (total ou parcial) de empresas dedicadas 
às atividades de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, transações estas similares à aquisição da 
CPFL Transmissão S.A. (“CPFL Transmissão”) em outubro de 2021, ou mesmo ampliar nossa atuação no setor 
elétrico por meio de novos empreendimentos em atividades nas quais já atuamos, inclusive por meio de 
participações bem-sucedidas em leilões da ANEEL. Adicionalmente, também avaliamos transações nas quais 
poderíamos aumentar nossa participação em ativos já existentes em nosso portfólio.  

Estas transações, por natureza, apresentam riscos e desafios relacionados às incertezas dos cenários e premissas 
assumidas na elaboração do Business Plan de cada projeto. As incertezas podem estar associadas à execução da 
integração da empresa adquirida (operações, sistemas, funcionários, equipamentos etc.), à exposição aos passivos 
assumidos dessas companhias, a dificuldades na implementação dos novos empreendimentos e à variação dos 
cenários/premissas assumidas na projeção de fluxos de caixa futuro dos ativos envolvidos. A materialização destes 
riscos pode trazer impactos operacionais, financeiros e algumas vezes reputacionais. Obrigações substanciais 
associadas a uma aquisição, inclusive relacionadas a assuntos trabalhistas ou ambientais, poderiam afetar 
adversamente a nossa reputação e o nosso desempenho financeiro, reduzindo os benefícios da aquisição. 

Nosso grau de endividamento e nossas obrigações de serviços de dívidas, bem como as disposições 
restritivas em nossos contratos financeiros (covenants), podem afetar adversamente nossa 
capacidade de conduzir nossas atividades e de realizar os pagamentos desses financiamentos. 

Em 31 de dezembro de 2024, tínhamos um endividamento total de R$ 30.445 milhões. O nosso grau de 
endividamento aumenta a possibilidade de não termos caixa suficiente para pagar pontualmente o principal, os 
juros e outros encargos relacionados ao nosso endividamento. Adicionalmente, poderemos incorrer em 
endividamentos adicionais, periodicamente, para financiar aquisições, investimentos, joint ventures ou outros 
propósitos, sujeitos às restrições aplicáveis aos nossos financiamentos atuais, tal como ocorreu quando adquirimos 
a CPFL Transmissão, em outubro de 2021. Caso incorramos em endividamentos adicionais, os riscos relacionados 
ao nosso endividamento podem aumentar. 

Além disso, alguns de nossos contratos de financiamento contêm cláusulas restritivas operacionais referentes ao 
nosso negócio. Em especial, algumas dessas cláusulas nos impedem de contrair dívida adicional ou efetuar 
pagamentos restritos, incluindo a distribuição de dividendos, caso alguns índices e testes financeiros não sejam 
cumpridos. Esses índices e testes financeiros têm como base o atingimento de certos níveis de EBITDA Ajustado 
(calculado de acordo com os critérios contidos em seus instrumentos de dívida), despesas de juros, endividamento 
total e lucro líquido. Esses índices e testes financeiros são testes de manutenção, o que significa que devemos 
cumpri-los continuamente todos os anos para não descumprirmos nossas obrigações de dívida. Nossa capacidade 
de cumprir esses índices e testes financeiros pode ser afetada por eventos além do nosso controle, e não podemos 
garantir que os cumpriremos. O não cumprimento de qualquer uma dessas cláusulas poderá resultar em um evento 
de inadimplemento sob esses contratos e outros. 

O nosso nível de endividamento e as cláusulas restritivas em nossos instrumentos de dívida podem implicar em 
riscos importantes, incluindo os seguintes: 

• aumento de nossa vulnerabilidade às condições econômicas, financeiras e setoriais negativas em geral; e 

• necessidade de dedicarmos uma parte substancial de nossos fluxos de caixa das operações para o serviço 
da dívida, reduzindo assim a disponibilidade desses fluxos de caixa para o financiamento de despesas de 
capital. 

A geração de caixa decorrente de nossas operações poderá não ser suficiente para pagar o valor de principal, juros 
e outros valores devidos relacionados a nossas dívidas atuais e futuras. Nesse caso, poderemos não conseguir 
tomar empréstimos, vender ativos ou de outra forma levantar recursos em condições aceitáveis ou até mesmo 



  
 

refinanciar a dívida tão logo vença ou se torne devida. Se incorrermos em dívidas adicionais, os riscos relacionados 
às nossas dívidas, incluindo a nossa inadimplência com relação aos prazos de nossas dívidas, poderão aumentar. 

Na hipótese de inadimplência nos termos de qualquer um de nossos contratos de financiamento, os saldos 
devedores (incluindo principal, juros e quaisquer multas) poderão ser antecipados, o que poderá acionar as 
disposições sobre inadimplemento cruzado ou antecipação (cross default/cross acceleration) nos termos de nossos 
outros contratos de financiamento. Em vista de nosso nível significativo de endividamento, tal situação poderá 
afetar substancial e negativamente a nossa situação financeira. No passado, não cumprimos com certas cláusulas 
específicas e solicitamos e obtivemos waivers com relação ao cumprimento de determinados covenants de índice 
de cobertura de dívida. No futuro, podemos não conseguir cumprir tais ou outras cláusulas aplicáveis e ser 
obrigados a solicitar novos waivers. Não podemos garantir que seremos bem-sucedidos em cumprir tais obrigações 
nem que conseguiremos obter ou renovar tais waivers. 

Para mais informações sobre nosso endividamento, vide item 2.1.f deste Formulário de Referência. 

Podemos ser afetados substancialmente por violações ao nosso Código de Conduta Ética, à Lei 
Anticorrupção e leis semelhantes, o que pode vir a afetar adversamente os nossos negócios de forma 
relevante, tanto em relação ao aspecto operacional, quanto à nossa imagem.  

O não cumprimento, por nossos diretores, administradores e/ou colaboradores, bem como por controladas, 
controladoras e/ou coligadas, do nosso Código de Conduta Ética e da legislação anticorrupção aplicável pode nos 
expor a sanções previstas nos referidos normativos. Dessa forma, nossas diretrizes de compliance podem não ser 
suficientes para prevenir ou detectar práticas inapropriadas, fraudes e/ou violações à lei por qualquer colaborador, 
controlada, controladora, coligada ou por qualquer terceiro que atue em nome de tais partes, interesse e/ou 
benefício. Ainda, no futuro, poderemos descobrir algum caso no qual tenha ocorrido falha no cumprimento das leis, 
regulações e/ou controles internos aplicáveis, o que poderá resultar em multas e/ou outras sanções e afetar 
negativamente a nossa reputação, condição financeira e objetivos estratégicos. 

A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (“Lei Anticorrupção”), estabelece o conceito de responsabilidade objetiva 
para pessoas jurídicas envolvidas em atos lesivos à administração pública, sujeitando o infrator a penalidades cíveis 
e administrativas, como sanções administrativas aplicadas em consequência de um ato lesivo à administração 
pública. 

A Lei Anticorrupção impõe às empresas a responsabilidade por atos de corrupção, fraude ou manipulação de 
licitações públicas, contratos governamentais e interferência com investigações e/ou inspeções pelas autoridades 
governamentais. As empresas consideradas responsáveis nos termos da Lei Anticorrupção podem ter multas de 
até 20% de sua receita bruta no ano imediatamente anterior ou, se essa receita bruta anual não puder ser estimada, 
tais multas podem variar entre R$ 6.000,00 e R$ 60.000.000,00. Entre outras sanções, a Lei Anticorrupção também 
prevê a apreensão de bens ou benefícios obtidos ilegalmente, a suspensão ou a proibição parcial das operações, a 
dissolução da entidade e/ou a proibição de receber incentivos, subsídios, doações ou financiamentos do governo 
ou de entidades controladas pelo governo por um período de até 5 anos. Ao avaliarem as penalidades no âmbito 
da Lei Anticorrupção, as autoridades brasileiras podem considerar a adoção de um programa efetivo de compliance. 
Outras leis aplicáveis a violações relacionadas à corrupção, como a Lei Federal nº 8.492, de 2 de junho de 1992 
(“Lei de Improbidade Administrativa”), também preveem penalidades que incluem a proibição de celebrar contratos 
com o governo por até 14 anos. 

Adicionalmente, diversos contratos financeiros celebrados por nós e por nossas controladas contêm cláusulas que 
exigem o cumprimento da Lei Anticorrupção. Dessa forma, o descumprimento da Lei Anticorrupção pela nossa 
Companhia ou suas controladas pode representar um evento de inadimplemento no âmbito de tais contratos e, 
consequentemente, provocar o vencimento antecipado das dívidas. Além disso, há o risco de sanções e multas 
decorrentes da legislação anticorrupção. 

Não podemos garantir que nossas diretrizes de compliance e nossos controles internos sejam suficientes para 
prevenir ou detectar todas as práticas inapropriadas, fraudes ou violações à Lei Anticorrupção e leis semelhantes 
por qualquer um de nossos administradores, colaboradores e/ou representantes, o que pode vir a afetar 
adversamente nossos negócios de forma relevante tanto em relação ao aspecto financeiro e operacional, quanto 
em relação à nossa imagem perante a sociedade. 



  
 

Decisões desfavoráveis em processos judiciais, administrativos ou procedimentos arbitrais podem 
causar efeitos adversos em nossa reputação, negócios, condição financeira e resultados operacionais.  

A nossa Companhia é ou pode vir a ser réu em processos judiciais, administrativos e arbitrais de natureza cível, 
criminal, societária, tributária, trabalhista, administrativa, de propriedade intelectual, concorrencial, regulatória, 
ambiental, entre outras, cujos resultados não se podem garantir que lhe serão favoráveis. 

As provisões constituídas podem ser insuficientes para arcar com o custo total decorrente dos processos. 
Adicionalmente, a nossa Companhia pode estar sujeita a contingências por outros motivos que a obriguem a 
despender valores significativos, prejudicando a condução regular dos seus negócios. Decisões contrárias aos 
nossos interesses poderão causar um efeito adverso em nossa reputação, negócios, condição financeira e 
resultados operacionais.  

Somos uma holding e parte significativa do nosso caixa provém da distribuição de resultados de 
nossas controladas. Alguns contratos financeiros celebrados por nossas controladas impõem 
restrições à distribuição de dividendos. Qualquer alteração adversa na condição financeira ou nos 
resultados operacionais de nossas controladas pode afetar o nosso negócio, nossa condição 
financeira ou nossos resultados operacionais.  

Somos uma sociedade por ações de capital aberto, com o objetivo principal de atuar como holding, participando 
do capital de outras sociedades dedicadas às atividades de distribuição, transmissão, geração, comercialização e 
prestação de serviços no segmento de energia elétrica. 

Parte significativa do nosso fluxo de caixa é oriunda da distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio 
pagos por nossas controladas. Desta forma, eventos que provoquem reduções nos lucros dessas sociedades e/ou 
suspensões no pagamento de dividendos poderão afetar a nossa condição financeira, bem como nossa capacidade 
de pagar dividendos ou realizar investimentos adicionais. Nossas subsidiárias possuem contratos de financiamento 
que impedem a distribuição de dividendos acima do mínimo legal e estatutariamente estabelecido, e o pagamento 
de quaisquer dividendos e/ou juros sobre capital próprio está sujeito à ocorrência de eventos de inadimplemento. 
A decisão de distribuir os dividendos dependerá, entre outros fatores, do nosso plano estratégico, da nossa 
capacidade de gerar lucros, da nossa rentabilidade, situação financeira, dos nossos planos de investimento, das 
limitações contratuais e das restrições impostas pela legislação e regulamentação aplicáveis. 

Não há garantia de que quaisquer recursos serão disponibilizados ou que serão suficientes para o pagamento de 
nossas obrigações e para a distribuição de dividendos a nossos acionistas. Qualquer alteração adversa na condição 
financeira ou nos resultados operacionais de nossas controladas pode afetar o nosso negócio, nossa condição 
financeira ou nossos resultados operacionais. 

Se não concluirmos nosso programa de investimento proposto no cronograma previsto, a operação e 
o desenvolvimento dos nossos negócios poderão ser afetados de forma adversa.  

Planejamos investir R$ 1.020 milhões em nossas atividades de geração, R$ 3.673 milhões em nossas atividades de 
transmissão, R$ 24.734 milhões em nossas atividades de distribuição e R$ 410 milhões em nossas atividades de 
comercialização e de serviços durante o período de 2025 a 2029. Pretendemos realizar investimentos no valor total 
de R$ 6.494 milhões em 2025, R$ 6.308 milhões em 2026, R$ 6.071 milhões em 2027, R$ 5.434 milhões em 2028 
e R$ 5.503 milhões em 2029. Já assumimos compromissos contratuais em relação à parte desses investimentos. 
Nossa capacidade de concluir esse programa de investimento depende de uma série de fatores, inclusive da nossa 
capacidade de cobrar tarifas adequadas pelos nossos serviços, que inclui a estabilidade nos aspectos regulatórios 
que envolvem as tarifas e receitas da empresa, nosso acesso aos mercados de capitais nacionais e internacionais 
e uma variedade de contingências operacionais e regulatórias, entre outros.  

Não há certeza de que disporemos de recursos financeiros para concluir nosso programa de investimento proposto. 
A impossibilidade de completá-lo pode surtir um efeito adverso relevante para nossa operação e para o 
desenvolvimento dos nossos negócios, bem como afetar adversamente nossa capacidade de adimplir nossas 
obrigações contratuais. 

  



  
 

Eventual processo de liquidação da nossa Companhia ou de suas controladas pode ser conduzido em 
bases consolidadas. Caso isso aconteça, os nossos acionistas poderão ser negativamente impactados 
pela perda de nosso valor em caso de destinação de seu patrimônio para pagamento dos credores de 
outras empresas do nosso grupo econômico.  

O Judiciário brasileiro ou os próprios credores da nossa Companhia e/ou de empresas do nosso grupo econômico 
podem determinar a condução de um eventual processo de liquidação de uma empresa do nosso grupo econômico 
como se fossem uma única sociedade (Teoria da Consolidação Substancial). Caso isso aconteça, os nossos 
acionistas poderão ser negativamente impactados pela perda de nosso valor em caso de destinação de seu 
patrimônio para pagamento dos credores de outras empresas do nosso grupo econômico. 

Estamos sujeitos à disponibilidade de profissionais especializados em cargos técnicos e 
administrativos.  

Dependemos dos conhecimentos obtidos por nossas equipes, sejam de profissionais de nível técnico que atuam 
nos escritórios ou em campo, sejam administrativos/corporativos, que possuem conhecimentos específicos e/ou 
são capacitados por meio de treinamentos diversos ou formações especializadas. Em caso de perda de alguns 
desses profissionais, poderá haver dificuldades para atrair e treinar pessoas para repor o conhecimento interno. A 
dinâmica econômica pode ocasionar momentos de alta demanda, exigindo que concorramos por esse tipo de mão-
de-obra em um mercado aquecido, o que pode inviabilizar a atração e o treinamento dessas pessoas ou gerar custo 
adicional. Caso não consigamos atrair e reter essas pessoas para a manutenção ou expansão de nossas operações, 
a qualidade da administração de nossos negócios pode ser impactada. 

b. seus acionistas, em especial os acionistas controladores 

Os interesses de nosso acionista controlador podem entrar em conflito com os interesses dos demais 
acionistas e, consequentemente, impactar as estratégias da Companhia e seus negócios.  

Contamos com um acionista controlador, que atualmente detém 83,71% do nosso capital social. Entre outros 
poderes, o acionista controlador tem o poder de eleger a maioria dos membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, bem como de determinar, de forma geral, o resultado da maioria das outras deliberações que 
exijam aprovação de acionistas, inclusive em operações com partes relacionadas, reorganizações societárias, 
alienações de ativos, parcerias e/ou o pagamento de quaisquer dividendos futuros. 

Nosso acionista controlador poderá tomar medidas contrárias aos interesses dos demais acionistas, inclusive no 
que se refere ao planejamento de negócios, estratégias, aquisições, alienações de ativos, parcerias, financiamentos 
e/ou operações similares. A decisão do acionista controlador sobre os rumos de nossos negócios poderá divergir 
da decisão esperada pelos acionistas minoritários. Para mais informações sobre o acionista controlador, vide item 
6 deste Formulário de Referência. 

Futuras captações por meio de emissões de valores mobiliários decorrentes de necessidade de capital 
adicional poderão resultar em diluição da participação do investidor nas ações de nossa emissão, 
podendo ter um efeito adverso na cotação dos valores mobiliários de nossa emissão.  

Podemos vir a ter que captar recursos adicionais e optar por obtê-los por meio da colocação pública ou privada de 
ações ou valores mobiliários conversíveis em ações ou permutáveis por elas. A obtenção de recursos por meio da 
emissão de ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações poderá resultar em alteração na quantidade de 
ações em circulação e no preço das ações e, consequentemente, na diluição da participação acionária dos referidos 
acionistas. Caso não exerçam, por qualquer motivo, seus direitos de preferência na subscrição de novas ações 
emitidas em decorrência de novas ofertas para obtenção de capital adicional no futuro, eles poderão ter menor 
participação proporcional em rendimentos e menor poder de influência nas decisões tomadas por nós. Na hipótese 
de financiamentos públicos ou privados não estarem disponíveis, ou caso assim decidam os acionistas, tais recursos 
adicionais poderão ser obtidos por meio de aumento de nosso capital social. Esses recursos poderão diluir a 
participação do acionista no capital social e ter efeito adverso na cotação dos valores mobiliários de emissão da 
nossa Companhia. Vale mencionar que, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, a captação de recursos 
adicionais por meio da emissão de ações ou de títulos de dívida conversíveis em ações poderá ser feita com exclusão 
do direito de preferência de nossos acionistas, podendo, portanto, diluir sua participação acionária percentual e 
patrimonial. 



  
 

c. suas controladas e coligadas 

As tarifas que cobramos pelo fornecimento de energia elétrica a consumidores cativos e as tarifas de 
uso do sistema de distribuição que cobramos de consumidores livres e especiais, e de geradores de 
energia, são determinadas pela ANEEL em conformidade com contratos de concessão celebrados com 
o governo brasileiro, podendo afetar adversamente nossos resultados.  

Nossas tarifas são determinadas de acordo com contratos de concessão celebrados com o governo brasileiro e em 
conformidade com os regulamentos e decisões da ANEEL. Essas tarifas são determinadas exclusivamente pela 
ANEEL, conforme estabelecido no contrato de concessão e na legislação e regulação vigentes.  

Nossos contratos de concessão e a legislação brasileira estabelecem um mecanismo que admite três tipos de 
processos tarifários: (i) reajuste tarifário anual (“RTA”); (ii) revisão tarifária periódica (“RTP”); e (iii) revisão tarifária 
extraordinária (“RTE”). Anualmente, temos o direito de requerer o RTA, destinado a compensar certos efeitos da 
inflação sobre as tarifas e repassar aos consumidores alterações em nossa estrutura de custos que estão fora do 
nosso controle, tais como o custo da energia elétrica que compramos e certos encargos regulatórios, incluindo 
encargos de uso da rede de transmissão e distribuição. Ademais, a ANEEL costuma realizar a RTP a cada quatro 
ou cinco anos (conforme o contrato de concessão aplicável). Dessa forma, ela visa identificar a variação dos nossos 
custos, bem como determinar uma trajetória de redução ou aumento dos custos operacionais de acordo com nossa 
eficiência operacional, além de determinar um fator de produtividade inerente ao serviço de distribuição, visando 
à modicidade tarifária, a serem adotados no índice dos RTAs seguintes. As RTEs podem ser realizadas a qualquer 
tempo ou pleiteadas por nós, desde que atendidos os procedimentos de admissibilidade, segundo regulamentação 
da ANEEL. Das nossas distribuidoras, a RTP ocorreu somente para a concessão da CPFL Santa Cruz em 2021, com 
alteração média de 9,95%. Em 2023 três distribuidoras do Grupo CPFL passaram por RTP: CPFL Paulista, RGE e 
CPFL Piratininga, com os seguintes efeitos médios ao consumidor: 4,89%, 1,10% e -4,37%, respectivamente.  

Adicionalmente, atualmente existem processos judiciais setoriais em andamento, que discutem as metodologias de 
revisão tarifária da ANEEL. Embora seja remota a possibilidade, um eventual resultado desfavorável poderia resultar 
na alteração das tarifas atualmente aplicadas, impactando adversamente nossos negócios e nos resultados de 
nossas operações. 

Podemos não ser capazes de cumprir os termos de nossos contratos de concessão e autorizações, 
bem como assegurar a renovação e/ou prorrogação de nossas concessões e autorizações e/ou de 
nossos contratos de fornecimento de energia. Caso isso ocorra, poderemos ter um efeito adverso 
relevante em nossa condição financeira, em nossos resultados operacionais e em nossa capacidade 
de adimplir nossas obrigações contratuais.  

Conduzimos nossas atividades de geração, transmissão e distribuição nos termos de contratos de concessão e 
autorizações, conforme aplicável, outorgados pela ANEEL. A duração das nossas concessões varia de 20 a 35 anos. 
De acordo com a Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988, todas as concessões relativas a 
serviços públicos devem ser outorgadas por meio de leilão. Com base em leis e regulamentos específicos do setor 
de energia elétrica, o governo brasileiro pode renovar as atuais concessões por um período adicional de até 20 ou 
30 anos, dependendo da natureza da concessão, sem leilão, desde que a concessionária tenha alcançado 
determinados padrões mínimos financeiros e de desempenho, dentre outros, e que a proposta seja aceitável para 
o governo brasileiro. O governo brasileiro possui considerável discricionariedade, nos termos da Lei nº 8.987/95 
(“Lei de Concessões”), da Lei nº 9.074/95, do Decreto nº 7.805/12, da Lei nº 12.783/13, do Decreto nº 8.461/15, 
da Lei nº 13.360/16, do Decreto nº 9.158/17 e do Decreto nº 9.187/17, bem como dos contratos de concessão, 
com relação à renovação das concessões. Ressaltamos, ainda, que podemos estar sujeitos a novas 
regulamentações emitidas pelo governo brasileiro, que poderiam afetar retroativamente as normas sobre a 
renovação de concessões e autorizações. A não renovação das nossas concessões e autorizações, bem como a não 
renovação de nossos contratos de fornecimento de energia, poderia ter um efeito adverso relevante em nossa 
condição financeira, em nossos resultados operacionais e em nossa capacidade de adimplir nossas obrigações 
contratuais. 

A ANEEL pode nos impor penalidades caso deixemos de cumprir qualquer disposição dos nossos contratos de 
concessão ou autorizações, nos termos desses contratos e autorizações, da Resolução Normativa n° 846/2019 da 
ANEEL e demais regulamentos aplicáveis. Dependendo da gravidade do descumprimento, as penalidades poderiam 
incluir: 



  
 

• advertência; 

• multa por inadimplemento, limitada a, no máximo, 2% da receita operacional líquida anual gerada no 
âmbito da concessão do valor estimado da energia gerada no período de 12 meses anterior à ocorrência 
do inadimplemento nos casos de autoprodução e produção independente; 

• embargos às atividades de construção; 

• restrições à operação das instalações e equipamentos existentes; 

• obrigações de aportes adicionais pelos acionistas controladores da concessionária, no caso de concessões; 

• suspensão temporária da participação em novas licitações para obtenção de novas concessões, permissões 
ou autorizações, bem como impedimento de contratar com a ANEEL e de receber autorização para serviços 
e instalações de energia elétrica, que poderá também ser estendida também ao grupo econômico, 
incluindo sócio controlador, acionistas e sociedades controladas, coligadas ou vinculadas, os quais devem 
ser identificados nominalmente quando da aplicação da penalidade; 

• intervenção da ANEEL na administração da concessionária infratora; e 

• extinção da concessão ou autorização. 

O governo brasileiro pode, ainda, revogar quaisquer das nossas concessões ou autorizações por meio de 
desapropriação, caso entenda haver motivos de interesse público. Além disso, podemos ser parte em ações judiciais 
que eventualmente resultem em restrições para a contratação com o Poder Público, o que poderia nos afetar 
financeiramente e em aspectos reputacionais. 

Não podemos garantir ao investidor que não seremos penalizados pela ANEEL por eventuais descumprimentos dos 
nossos contratos de concessão ou autorizações, nem que nossas concessões ou autorizações não serão revogadas 
no futuro. A indenização a que temos direito em caso de eventual rescisão ou revogação antecipada de nossas 
concessões ou autorizações pode não ser suficiente para recuperarmos o valor integral de certos ativos. Além disso, 
caso qualquer um dos nossos contratos de concessão ou autorizações seja rescindido por razões que nos sejam 
imputáveis, o valor efetivo da indenização pelo poder concedente pode ser reduzido de maneira significativa por 
meio da imposição de multas ou de outras penalidades. Por conseguinte, caso nos sejam impostas multas ou 
penalidades, ou caso ocorra a revogação de qualquer uma de nossas concessões ou autorizações, a nossa situação 
financeira, nossos resultados operacionais e nossa capacidade de adimplir com nossas obrigações contratuais 
poderão sofrer um efeito adverso relevante. 

As concessões de distribuição detidas pelas nossas antigas subsidiárias Companhia Luz e Força Santa Cruz, 
Companhia Jaguari de Energia, Companhia Luz e Força de Mococa, Companhia Leste Paulista de Energia e 
Companhia Sul Paulista de Energia (atualmente incorporada pela Companhia Jaguari de Energia, posteriormente 
denominada CPFL Santa Cruz) foram outorgadas originalmente em 1999, para um período de 16 anos, tendo esse 
período sido prorrogado em 2015 por mais 30 anos, até julho de 2045. As referidas prorrogações foram concedidas 
à luz do Decreto nº 7.805/2012, da Lei nº 12.783/2013 e do Decreto nº 8.461/2015, estando, portanto, sujeitas 
às metas e padrões estabelecidos pelas autoridades brasileiras. Essas metas e normas estão incluídas nos 
aditamentos aos contratos de concessão. Ainda não há precedente que nos permita avaliar como as autoridades 
brasileiras agirão sob essas novas leis e regulamentações, que incluem certas variáveis fora do nosso controle e 
que podem afetar a nossa capacidade de atingir integralmente essas metas. Se não alcançarmos essas metas, 
nossas concessões de distribuição e, portanto, nossas receitas e nossa capacidade de adimplir nossas obrigações 
contratuais poderão ser afetadas de forma relevante.  

Outro ponto relevante no novo marco do setor elétrico é o vencimento, entre 2025 e 2031, de 19 contratos de 
concessão de distribuição de energia elétrica não alcançados pelo art. 7º da Lei nº 12.783, de 2013, ou seja, 
aquelas outorgadas a partir da publicação da Lei nº 9.074, de 1995. Entre as empresas que terão seus contratos 
de concessão vencidos estão a CPFL Paulista e a RGE, em 2027, e a CPFL Piratininga, em 2028. No contexto de 
renovação, o MME instaurou em 2023 a Consulta Pública nº 152/2023, já descrita no item 1.6 deste Formulário de 
Referência, com a finalidade de obter contribuições para a elaboração das diretrizes que irão balizar os novos 
contratos de concessão. Os desdobramentos dessas diretrizes chegaram ao Tribunal de Contas da União (TCU), 
que se manifestou favoravelmente à renovação das 19 concessões. Em continuidade ao processo, o Governo 
Federal publicou em junho de 2024 o Decreto nº 12.068, que estabelece diretrizes para a licitação e a renovação 
de concessões de distribuição de energia elétrica. Com base nesse decreto, a ANEEL realizou a Consulta Pública nº 



  
 

027/2024 (“CP 027/2024”) para a regulamentação das diretrizes e aprimoramentos da minuta de termo aditivo aos 
contratos de concessão de distribuição de energia elétrica, cujo objeto será a prorrogação dos contratos. 

Como resultado da CP 027/2024, a ANEEL publicou no dia 27 de fevereiro de 2025 o Despacho nº 517/2025 com 
a minuta definitiva de termo aditivo ao contrato de concessão, dando início ao prazo de 30 dias para que as 
distribuidoras apresentassem pedido, caso desejassem, de prorrogação antecipada nos termos do artigo 10 do 
Decreto nº 12.068/2024. Dessa forma, no dia 28 de março de 2025, as distribuidoras CPFL Paulista, CPFL Piratininga 
e RGE protocolizaram junto à ANEEL os pedidos de prorrogação antecipada das respectivas concessões, reservando-
se no direito de rever seus posicionamentos no caso de alterações das condições de prorrogação postas no Decreto 
e na minuta definitiva de termo aditivo.  

Seguindo o rito estabelecido pelo Decreto nº 12.068/2024, a partir da apresentação do requerimento, a ANEEL 
deverá encaminhar recomendação ao MME quanto à prorrogação, com avaliação do atendimento dos critérios 
relativos à eficiência da continuidade do fornecimento e da gestão econômico-financeira, no prazo de 60 dias, 
contados da apresentação do requerimento. Em seguida, a decisão do Ministério quanto à prorrogação deverá ser 
informada à concessionária no prazo de 30 dias, contado da recomendação da ANEEL. Por fim, após a decisão do 
MME pela prorrogação, a minuta do termo aditivo ao contrato de concessão será disponibilizada pela ANEEL à 
concessionária, que deverá assiná-lo no prazo de 60 dias, contado da convocação. 

Podemos não ser capazes de garantir que iremos obter, manter ou renovar todas as permissões de 
implantação e operação necessárias para conduzir o nosso negócio, o que pode resultar na aplicação 
de multas e na interdição dos nossos estabelecimentos irregulares, com a interrupção total ou parcial 
das nossas atividades.  

No que se refere aos demais negócios de Geração e Renováveis, as licenças, permissões e autorizações exigíveis e 
aplicáveis às nossas atividades são emitidas por órgãos públicos como prefeituras e agências ambientais, e devem 
ser mantidas válidas. Quando necessário, essas licenças e autorizações devem ser renovadas junto às autoridades 
públicas competentes.  

Não podemos garantir que iremos obter, manter válidas e/ou renovar tempestivamente todas as autorizações, 
licenças imobiliárias e ambientais necessárias para o desenvolvimento de nossas atividades. A demora ou 
indeferimento, por parte dos órgãos licenciadores, na emissão ou na renovação de tais documentos, assim como a 
eventual impossibilidade de atendermos às exigências estabelecidas por tais órgãos no curso do processo de 
licenciamento, poderão afetar adversamente os nossos resultados operacionais. A falta de obtenção, manutenção 
ou renovação dessas licenças e/ou autorizações pode resultar na aplicação de multas e na interdição de nossos 
estabelecimentos irregulares, com a interrupção total ou parcial de nossas atividades. Além disso, o fechamento 
ou a interrupção temporária de qualquer uma de nossas unidades pode afetar negativamente os nossos negócios 
e resultados. 

No negócio de distribuição, devemos prever com o máximo de assertividade a demanda por energia 
de nosso mercado no curto, médio e longo prazo. Se a demanda efetiva for diferente da prevista, 
iremos comprar ou vender, de forma compulsória, energia no mercado spot a preços que podem gerar 
custos adicionais, que não podemos repassar integralmente aos consumidores, dependendo da 
situação. 

De acordo com a Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico e da legislação aplicável, uma distribuidora de energia 
elétrica está obrigada a contratar antecipadamente, por meio de licitações públicas (leilões regulados), 100% da 
energia elétrica para atender o mercado de consumo de suas respectivas áreas de concessão, sendo autorizada a 
repassar até 105% do custo desta energia aos seus consumidores. O mercado de consumo superestimado ou 
subestimado pode gerar impactos adversos se os limites regulatórios de 100% a 105% forem ultrapassados. Esses 
limites podem ser alterados pela ANEEL em situações específicas. Se subestimarmos o mercado de consumo e 
comprarmos menos energia, de forma que sejamos considerados responsáveis por tal causa, a energia faltante 
será comprada de forma compulsória no mercado spot a preços voláteis e que podem ser substancialmente maiores 
do que aqueles ofertados nos leilões regulados. Neste caso, poderemos ser impedidos de repassar integralmente 
esses custos aos consumidores, além de sermos penalizados por tal situação. Por outro lado, se superestimarmos 
o mercado de consumo e comprarmos uma quantidade maior de energia, venderemos o excedente de forma 
compulsória no mercado spot. Neste caso, se o preço no mercado spot for menor que o custo do excedente, a 
distribuidora terá uma perda financeira, caso contrário, terá um ganho. 



  
 

As atividades de comercialização estão sujeitas a perdas potenciais devido a variações de curto prazo 
nos preços de energia no mercado “spot”. Adicionalmente, podemos não ser capazes de comprar 
energia em quantidade suficiente para honrar nossos contratos de venda, o que pode nos deixar 
expostos a preços substancialmente elevados no mercado “spot” em relação aos nossos contratos de 
longo prazo.  

Em nossas atividades de comercialização de energia podemos não conseguir comprar a energia elétrica necessária 
para atender aos nossos contratos de venda, o que pode nos expor a preços de mercado significativamente mais 
altos do que os preços dos nossos contratos de médio e longo prazo. Adicionalmente, podemos não conseguir 
vender toda a energia elétrica de que dispomos para atender aos nossos contratos de compra, o que pode nos 
expor a preços de mercado significativamente mais baixos do que os preços dos nossos contratos de médio e longo 
prazo. De modo geral, todos os agentes do Mercado Livre estão sujeitos a possíveis diferenças entre os volumes 
de energia gerada ou adquirida (oferta) e os volumes de energia vendida ou consumida (demanda). Essas 
diferenças de volume são liquidadas pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (“CCEE”) pelo Preço de 
Liquidação das Diferenças (“PLD”). O PLD é calculado para cada submercado e patamar de carga em base horária 
e é baseado no Custo Marginal da Operação (“CMO”), limitado a valores mínimos e máximos definidos pela ANEEL, 
que são revistos e estabelecidos a cada ano pela agência reguladora. Por conta disso, quando há geração de 
energia em um submercado e venda/consumo em outro submercado, a diferença entre os valores de PLD entre 
cada submercado pode gerar um prejuízo financeiro ao gerador, a depender do arranjo contratual da venda de 
energia. 

A nossa Companhia tem em seu portfólio diversas usinas cujos contratos de vendas são executados no Ambiente 
de Contratação Livre de energia (“ACL”). Dessa forma, caso ocorra geração menor do fora inicialmente contratado, 
por conta da baixa incidência de vento nas usinas eólicas, não há qualquer mecanismo de ajuste ou compensação, 
o que potencializa o risco dessas usinas, que deverão ficar expostas ao PLD na liquidação da CCEE. Além disso, a 
geração pode ser afetada por outras condições externas (por exemplo, decisões do ONS), e eventuais mecanismos 
de ajuste ou compensação podem não ser suficientes para mitigar o risco dessas usinas.  

O mesmo ocorre com as demais usinas do grupo, caso a energia gerada das usinas à biomassa seja inferior ao 
contrato de venda. Já no caso das hidráulicas (PCHs ou UHEs), que pertencem ao Mecanismo de Realocação de 
Energia (“MRE”), a exposição ao PLD também ocorre uma vez que todo o conjunto de usinas do MRE não gere o 
correspondente ao total de suas garantias físicas, ocasionando também a exposição ao Fator de Escalonamento de 
Geração (Generation Scaling Factor) (“GSF”), detalhado no item 1.16 deste Formulário de Referência.  

As variações nos preços de Mercado de Curto Prazo (“MCP”) podem resultar em perdas potenciais em nossa 
atividade de comercialização. Os fatores que poderão afetar o PLD incluem (i) variações na carga prevista e 
identificada; (ii) variações nos níveis dos reservatórios de usinas hidrelétricas; (iii) redução/aumento da afluência 
prevista e verificada; (iv) antecipações ou atrasos no início das operações de novos geradores e/ou transmissores; 
e (v) variações na geração prevista e verificada dos empreendimentos de geração. A ocorrência de qualquer um 
desses fatores poderá resultar em uma variação substancial no PLD, o que poderá aumentar os custos ou reduzir 
a receita na comercialização de energia no curto prazo, e ainda afetar negativamente o nosso fluxo de caixa. 

Somos responsáveis por quaisquer perdas e danos decorrentes da não prestação e/ou da prestação 
inadequada de serviços de energia elétrica, e as nossas apólices de seguro contratadas podem não 
ser suficientes para cobrir totalmente tais perdas e danos.  

Nos termos da legislação brasileira, temos responsabilidade objetiva por perdas e danos, diretos e indiretos, 
decorrentes da prestação inadequada de serviços de distribuição de energia elétrica. Além disso, nossas geradoras, 
transmissoras e distribuidoras poderão ser responsabilizadas por perdas e danos causados a terceiros em 
decorrência de interrupções ou distúrbios nos sistemas de geração, transmissão ou distribuição, desde que essas 
interrupções ou distúrbios não sejam atribuíveis a um integrante identificado do ONS. Podemos ser obrigados a 
arcar com perdas e danos resultantes da não prestação e/ou da prestação inadequada de serviços de energia, o 
que poderá afetar adversamente nossa capacidade de adimplir nossas obrigações contratuais. 

  



  
 

A expansão e operação de subestações e linhas de transmissão, bem como a manutenção desses 
equipamentos, envolve riscos significativos que podem resultar em perda de receitas, aumento de 
despesas e, consequentemente, causar efeitos adversos em nossos negócios, condição financeira e 
resultados operacionais.  

A expansão e operação de subestações e linhas de transmissão, bem como a manutenção desses equipamentos, 
envolvem vários riscos, incluindo: 

• incapacidade de obter permissões e aprovações governamentais obrigatórias; 

• indisponibilidade de equipamentos; 

• indisponibilidade dos sistemas de transmissão; 

• indisponibilidade de mão de obra especializada; 

• interrupção do fornecimento; 

• interrupções no trabalho; 

• questões regulatórias, políticas e jurídicas; 

• interferências climáticas e hidrológicas; 

• problemas inesperados de engenharia e de natureza ambiental; 

• atrasos na construção e na operação, ou custos excedentes não previstos; e 

• tendência à concentração de mercado e novos entrantes. 

A ocorrência desses ou outros problemas poderá afetar adversamente a nossa capacidade de transmitirmos energia 
em quantidade compatível com nossas projeções ou obrigações contratuais, o que pode ter um efeito negativo 
sobre a nossa situação financeira e sobre o resultado operacional a médio e longo prazo. 

Se enfrentarmos alguns desses problemas, simultaneamente, poderemos não conseguir honrar nossos contratos, 
o que poderá causar efeitos adversos em nossa condição financeira, em nossos resultados operacionais e, 
consequentemente, em nossos negócios. 

No tocante à estrutura de mercado na transmissão, observa-se uma tendência à oligopolização, na qual novos 
entrantes possuem acesso a linhas de crédito de fontes privadas, nacionais e internacionais, com custo de capital 
significativamente mais baixo. Esse fato, aliado a uma estratégia mais agressiva de fusões e incorporações, 
aumenta o potencial competitivo desses novos entrantes no mercado brasileiro de transmissão, o que poderá 
impactar nossa operação e, consequentemente, nossos resultados. 

Sabotagem, vandalismo e furto de equipamentos 

Instalações de transmissão no Brasil, como aquelas das transmissoras de energia do grupo econômico da 
Companhia, estão sujeitas a sabotagem, vandalismo e/ou furto de equipamentos e componentes, o que pode 
ocasionar a indisponibilidade das funções de transmissão, com a aplicação de desconto na Receita Anual Permitida 
em montantes relevantes por meio de Parcela Variável por Indisponibilidade - PVI, salvo se a ANEEL eventualmente 
reconhecer o evento como excludente de responsabilidade, classificando-o como caso fortuito. 

Além da potencial redução de receita, tais circunstâncias demandam investimento para o restabelecimento das 
instalações de transmissão, representando um impacto financeiro não previsto. 

O negócio de distribuição pode ser requerido a reembolsar os clientes por cobranças indevidas por 
até 10 anos, o que poderia representar um custo significativo e afetar negativamente nossos 
resultados financeiros.  

Em 8 de julho de 2024, a Diretora-Geral substituta da ANEEL proferiu o Despacho nº 2.006, considerando o que 
consta do Processo nº 48500.005218/2020-06 e o que foi decidido na sentença proferida pelo Juízo da 19ª Vara 
Cível Federal de São Paulo, em 29 de setembro de 2023, nos autos da Ação Civil Pública nº 5024153-
93.2018.4.03.6100, determinando que: (i) a partir de 29 de setembro de 2023, o prazo de 10 anos previsto no art. 
205 do Código Civil deve ser observado, na hipótese de devolução ao consumidor de faturamento a maior, ficando 
afastado o prazo de 60 ciclos estabelecido no inciso II do art. 323 da Resolução Normativa nº 1.000 da ANEEL, de 



  
 

7 de dezembro de 2021, enquanto vigorar a referida decisão judicial; e (ii) as distribuidoras devem revisar, de 
ofício, todos os processos de devolução ao consumidor de faturamento a maior, inclusive aqueles decididos pela 
ANEEL em processo administrativo de ouvidoria, que contrariam o comando judicial, deliberados entre 29 de 
setembro de 2023 e a data de publicação do Despacho 2.006, devendo o pagamento complementar ser realizado, 
caso necessário, no prazo máximo de 90 dias.  

A construção, ampliação e operação de nossas instalações e equipamentos de geração, transmissão 
e distribuição de energia elétrica envolvem riscos significativos, que podem resultar em perda de 
receita ou aumento de despesas, afetando de maneira adversa nossa situação financeira, resultados 
operacionais e capacidade de adimplir nossas obrigações contratuais. 

A construção, ampliação e operação de instalações e equipamentos destinados à geração, transmissão e 
distribuição de energia elétrica envolvem muitos riscos, incluindo: 

• incapacidade de obter e/ou renovar alvarás e aprovações governamentais necessários; 

• indisponibilidade de equipamentos; 

• interrupções de fornecimento; 

• indisponibilidade de mão de obra especializada;  

• greves; 

• paralisações trabalhistas; 

• perturbação social; 

• interferências climáticas e hidrológicas; 

• interferência em vegetação, biomas e na biodiversidade como um todo; 

• escassez no mercado de cana-de-açúcar, matéria-prima necessária para a geração da biomassa; 

• desempenho dos nossos parceiros na operação das usinas de biomassa; 

• menor intensidade dos ventos e da duração do que aquela contemplada na fase de estudo dos projetos 
de nossos parques eólicos; 

• eventuais atrasos no início das operações de um parque eólico; 

• eventos climáticos extremos; 

• indisponibilidade de turbinas eólicas em níveis acima dos padrões esperados; 

• problemas ambientais, regulatórios e/ou de engenharia não previstos; 

• aumento nas perdas de energia elétrica, incluindo perdas técnicas e comerciais; 

• atrasos operacionais e de construção, ou custos superiores ao previsto; 

• incapacidade de vencer leilões do setor de energia elétrica promovidos pela ANEEL; 

• incapacidade de venda em contratos bilaterais a preços atrativos; e 

• indisponibilidade de financiamento adequado. 

Se vivenciarmos esses ou outros problemas, poderemos não ser capazes de gerar, transmitir e distribuir energia 
elétrica em quantidades compatíveis com as nossas projeções, o que pode vir a afetar adversamente a nossa 
situação financeira, os nossos resultados operacionais e nossa capacidade de adimplir as nossas obrigações 
contratuais. 

  



  
 

d. seus administradores 

Decisões desfavoráveis em processos judiciais e administrativos ou procedimentos arbitrais, 
procedimentos de investigação ou inquéritos policiais envolvendo nossos administradores podem 
causar efeitos adversos em nossa reputação, negócios, condição financeira e resultados operacionais. 

Nossos administradores podem vir a ser partes em processos judiciais, administrativos ou arbitrais, seja em matéria 
cível, tributária, administrativa, trabalhista, societária, de propriedade intelectual, regulatória, concorrencial, 
ambiental, criminal, entre outras. Não podemos garantir que os resultados desses processos e/ou de novos 
processos serão favoráveis aos membros de nossa administração. 

Além disso, alguns de nossos administradores podem ser partes em processos criminais, e eventuais condenações 
podem impedi-los de exercer suas funções na nossa Companhia. Neste sentido, o envolvimento dos nossos 
administradores em tais processos, ou decisões contrárias aos nossos interesses, podem ter um efeito adverso 
relevante sobre nós. Eventuais repercussões na mídia de tais processos, que possam impactar adversamente nossa 
imagem e reputação perante clientes, fornecedores e investidores, podem causar um efeito adverso relevante sobre 
nossos negócios. 

e. seus fornecedores 

Dependemos de terceiros para o fornecimento de equipamentos utilizados em nossas instalações, 
bem como para a realização de parte de nossas operações. Falhas de um ou mais fornecedores 
poderão prejudicar nossas atividades, condição financeira e/ou resultados operacionais.  

Dependemos de terceiros para fornecer os equipamentos utilizados em nossas instalações e nos serviços de 
engenharia. Consequentemente, estamos sujeitos a aumentos de preços e falhas por parte desses fornecedores e 
prestadores de serviços, como atrasos na entrega ou entrega de equipamentos danificados. Tais questões poderão 
afetar adversamente nossas atividades e impactar negativamente nossos resultados. Além disso, várias fontes de 
risco na cadeia de fornecimento, incluindo greves ou paralisações, perda ou danos aos nossos equipamentos ou a 
seus componentes durante o transporte ou o armazenamento, desastres naturais ou a ocorrência de uma 
enfermidade ou doença contagiosa, poderiam limitar o fornecimento dos equipamentos utilizados em nossas 
instalações. 

Além disso, devido às especificações técnicas dos nossos equipamentos e obras, há poucos fornecedores e 
prestadores de serviço disponíveis. Se algum fornecedor descontinuar a produção, interromper a venda de qualquer 
um dos equipamentos necessários às suas atividades ou a prestação dos serviços de engenharia, podemos não ser 
capazes de adquirir tal equipamento ou serviço com outros fornecedores nas mesmas condições de preço e prazo. 
Neste caso, a prestação dos nossos serviços de distribuição, transmissão e geração de energia elétrica poderá ser 
prejudicada de forma significativa, o que poderá impactar negativamente a nossa condição financeira e os nossos 
resultados operacionais. 

Como terceirizamos parte de nossas operações, no caso de um ou mais prestadores de serviços suspenderem as 
atividades ou interromperem a prestação de serviços, nossas operações poderão ser afetadas de maneira adversa, 
o que pode impactar negativamente nossos resultados e condição financeira. Qualquer escassez ou interrupção 
poderá afetar adversamente o desenvolvimento contínuo de nossas atividades, o que pode resultar em um impacto 
adverso relevante em nossos resultados operacionais e posição financeira. 

Além disso, no caso de um ou mais prestadores de serviços não cumprirem com qualquer uma de suas obrigações 
trabalhistas, incluindo as questões de respeito aos Direitos Humanos, previdenciárias, ambientais, ou quaisquer 
outras, poderemos ser solidariamente responsáveis por essas obrigações. Isso poderá afetar nossos resultados 
operacionais de maneira adversa, bem como nossa reputação, caso seja necessário o pagamento de multa ou 
indenização no futuro. 

Custos de contratação podem variar de acordo com a demanda de mercado devido à limitação do 
número de fornecedores, o que poderia causar efeitos adversos relevantes em nossos resultados.  

O atendimento das nossas necessidades de manutenção e da demanda por construção de novas obras é efetivado 
por um número limitado de fornecedores. Dessa forma, estamos vulneráveis à oferta e à demanda do mercado, 
principalmente em momentos em que existem grandes investimentos no setor de energia, o que pode fazer com 
que paguemos preços elevados por esses serviços e materiais aplicados nessas obras. 



  
 

A incapacidade ou indisposição desses terceiros em prestar os serviços contratados por nós com a qualidade 
prevista em contrato, bem como de suprir os materiais necessários para a execução desses serviços, poderá: (i) 
provocar o inadimplemento de nossas obrigações regulatórias; (ii) colocar em risco a preservação de nossas centrais 
geradoras e das redes de transmissão e distribuição de energia elétrica; e/ou (iii) reduzir temporariamente a 
disponibilidade/capacidade de geração de energia elétrica de nossas centrais e de nossas redes de transmissão e 
distribuição de energia elétrica. Consequentemente, podemos obter receita de vendas menor e ter uma possível 
exposição ao MCP, o que poderá causar um efeito adverso sobre os nossos resultados e imagem. Ademais, a 
rescisão desses contratos de fornecimento de materiais e dos serviços de construção ou operação e manutenção, 
ou a incapacidade de renová-los ou de negociar novos contratos com outros prestadores de serviço igualmente 
qualificados, tempestivamente e com preços similares, poderá causar um efeito adverso sobre os nossos resultados. 

f. seus clientes 

O nível de inadimplência dos nossos consumidores pode afetar adversamente os nossos negócios, os 
nossos resultados operacionais e/ou a nossa situação financeira.  

O nível de inadimplência de nossos consumidores pode ser afetado por variáveis econômicas, como nível de renda, 
desemprego, taxa de juros, inflação e preço de energia. A situação macroeconômica atual do Brasil, associada ao 
aumento das tarifas de energia elétrica nos últimos anos, pode representar um aumento no risco de inadimplemento 
dos nossos consumidores. Além disso, pode haver uma migração de inadimplência para fraudes (furto de energia, 
entre outras), que também impacta os resultados da empresa.  

Não podemos garantir que as medidas implementadas para melhorar a cobrança de pagamentos serão suficientes 
e efetivas para manter o atual nível de inadimplência dos nossos clientes. Se o índice de inadimplência aumentar, 
os nossos negócios, condições financeiras e resultados operacionais poderão ser adversamente afetados, bem como 
nossa capacidade de cumprir nossas obrigações contratuais. 

g. setores da economia nos quais o emissor atue 

A inflação e as políticas de taxas de juros podem impedir o crescimento da economia brasileira e 
afetar os nossos negócios. 

No passado, o Brasil enfrentou taxas de inflação extremamente altas e, portanto, seguiu políticas monetárias que 
resultaram em uma das maiores taxas de juros reais do mundo. Entre 2010 e 31 de dezembro de 2024, a taxa 
básica de juros no Brasil, conhecida como SELIC, variou entre 2,0% e 14,3% ao ano. 

Segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), a taxa de inflação foi de 4,83% em 31 de 
dezembro de 2024. O Brasil pode enfrentar altos níveis de inflação no futuro e pressões inflacionárias podem levar 
o governo brasileiro a intervir na economia e introduzir políticas que possam afetar adversamente nossos negócios 
e o preço de nossas ações ordinárias. No passado, as intervenções do governo brasileiro incluíram a manutenção 
de uma política monetária restritiva, com altas taxas de juros que restringiam a disponibilidade de crédito e 
reduziam o crescimento econômico, causando volatilidade nas taxas de juros. A taxa SELIC oscilou de 11,75% em 
31 de dezembro de 2023 para 12,25% em 31 de dezembro de 2024, conforme estabelecido pelo Comitê de Política 
Monetária (“COPOM”). Políticas mais brandas do governo brasileiro e do Banco Central, assim como quedas nas 
taxas de juros, desencadearam e podem continuar desencadeando aumentos da inflação e, consequentemente, da 
volatilidade do crescimento, bem como a necessidade de aumentos repentinos e significativos nas taxas de juros, 
o que pode nos afetar negativamente e aumentar nosso endividamento. 

Caso o Brasil enfrente inflação alta no futuro, mesmo com as revisões e reajustes tarifários previstos nos contratos 
de concessão, talvez não seja possível neutralizar os impactos da inflação sobre nossas despesas, inclusive salários. 
Isso resultaria em uma diminuição do lucro do exercício, afetando-nos adversamente. Em um cenário extremo, as 
pressões inflacionárias também podem afetar adversamente nossa capacidade de acessar os mercados financeiros 
estrangeiros. 

Estamos expostos a aumentos das taxas de juros praticadas pelo mercado e à instabilidade da taxa 
de câmbio.  

Durante a última década, o Real sofreu variações frequentes e substanciais em relação ao Dólar norte-americano 
e a outras moedas estrangeiras. Em 31 de dezembro de 2024, a taxa de câmbio do Real em relação ao Dólar norte-



  
 

americano foi de R$ 6,19. No futuro, o Real poderá continuar a flutuar significativamente em comparação com o 
Dólar norte-americano. 

A depreciação do Real eleva o custo de aquisição de energia elétrica da Usina de Itaipu (“Itaipu”), a usina 
hidrelétrica que é uma das nossas principais fornecedoras e que corrige os preços de energia elétrica parcialmente 
com base em custos atrelados ao Dólar norte-americano. O preço da energia elétrica de Itaipu aumenta ou diminui 
de acordo com a variação da taxa de câmbio entre o Real e o Dólar norte-americano. Além disso, as alterações no 
preço da energia elétrica gerada por Itaipu estão sujeitas ao mecanismo de recuperação de custos da Parcela A, 
segundo o qual nossas tarifas são reajustadas anualmente para contemplar os ganhos ou perdas decorrentes 
dessas compras de Itaipu. Nossos fluxos de caixa podem ser afetados de maneira adversa pelas taxas de câmbio 
voláteis devido à divergência entre a data da compra de energia elétrica de Itaipu e a data de reajuste de nossas 
tarifas por meio do mecanismo de recuperação de custos da Parcela A.  

A depreciação do Real em relação ao Dólar norte-americano pode criar pressões inflacionárias no Brasil e provocar 
o aumento da taxa de juros, o que pode afetar negativamente o crescimento da economia brasileira como um todo, 
além de impactar nossa condição financeira e resultados operacionais. Isso também pode inibir o acesso aos 
mercados de capitais internacionais e levar o governo a intervir, inclusive com políticas governamentais de recessão. 
A depreciação do Real em relação ao Dólar norte-americano pode também levar à diminuição do consumo, gerar 
pressões deflacionárias e reduzir o crescimento da economia como um todo. Por outro lado, a apreciação do Real 
em relação ao Dólar norte-americano e a outras moedas estrangeiras poderá desvalorizar as contas correntes 
brasileiras no exterior, bem como diminuir o crescimento impulsionado pelas exportações.  

Para mais informações qualitativas e quantitativas em relação à instabilidade de taxa de câmbio que afetam nossos 
negócios, vide item 4.3 deste Formulário de Referência. 

h. regulação dos setores em que o emissor atue 

Não temos certeza quanto à revisão da Energia Assegurada em nossas usinas geradoras de energia, 
o que poderá afetar negativamente nossa capacidade de fornecer energia elétrica de acordo com os 
Contratos de Compra de Energia (CCEs) das usinas e levar a uma redução em nossas receitas e ao 
aumento em nossos custos.  

O Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998, estabeleceu que a Energia Assegurada das usinas de geração seria 
revista a cada 5 anos. Como parte dessas revisões, o Ministério de Minas e Energia (“MME”) pode rever a Energia 
Assegurada de um empreendimento, limitando-a à variação máxima de 5% por revisão ou 10% sobre todo o prazo 
do contrato de concessão.  

A primeira revisão da Energia Assegurada foi implementada em janeiro de 2018, de acordo com a Portaria MME nº 
178/2017, e resultou em uma redução média de 2,4% na Energia Assegurada de nossas usinas hidrelétricas. A 
segunda revisão da Energia Assegurada foi implementada em janeiro de 2023, de acordo com a Portaria MME nº 
709/2022, e resultou em uma redução média de 3,5% na Energia Assegurada de nossas usinas hidrelétricas. O 
processo da terceira revisão está prevista para ocorrer em 2027, com efeitos para janeiro de 2028. 

As Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCHs), diferentemente das outras usinas hidrelétricas, estão sujeitas a revisões 
anuais de sua Energia Assegurada desde 2010, de acordo com a Portaria MME nº 463/2009. Essas revisões anuais 
resultaram em reduções para as PCHs da CPFL Renováveis, que estão sujeitas a discussão judicial. A partir de 
2017, a Portaria MME nº 564/2014 estendeu essa revisão às usinas de biomassa, o que resultou em um aumento 
médio de 3,8% da Energia Assegurada das usinas de biomassa da CPFL Renováveis em 2020, redução média de 
1,1% em 2019 e um aumento médio de 4,3% em 2018. 

Não podemos ter certeza como e quando as revisões futuras afetarão a Energia Assegurada de cada uma de nossas 
usinas individualmente, nem se os produtores de energia renovável terão sucesso em seu recurso contra o processo 
de revisão ou se o efeito global das revisões aumentará ou reduzirá a nossa Energia Assegurada. Quando a Energia 
Assegurada de uma usina é diminuída, nossa capacidade de comercialização de energia elétrica de acordo com os 
CCEs das usinas é afetada negativamente, o que pode levar a uma redução em nossas receitas e aumento em 
nossos custos caso nossas subsidiárias de geração sejam obrigadas a comprar energia elétrica de outros agentes. 
Esperamos que as revisões da Energia Assegurada nos termos do Decreto nº 2.655/98 continuem a ocorrer a cada 
cinco anos para as nossas usinas que não são PCHs. 



  
 

Dada a essencialidade da energia elétrica, toda a cadeia de valor do setor elétrico está sujeita a 
normas e regras específicas que compõem a regulamentação a ser seguida pelos agentes que atuam 
nesse setor.  

Nossos negócios estão sujeitos à extensa regulamentação de várias autoridades brasileiras, particularmente da 
ANEEL. A ANEEL é responsável por regular as políticas e diretrizes do Poder Concedente para a utilização e 
exploração dos serviços de energia elétrica pelos agentes do setor, além de e fiscalizar vários aspectos dos negócios 
em que atuamos. A ANEEL também estabelece as tarifas aplicáveis às concessionárias de distribuição e de 
transmissão do Grupo CPFL. Assim, se fizermos investimentos de capital adicionais e não esperados, conforme a 
ordem da ANEEL, e não nos for permitido reajustar nossas tarifas de maneira correspondente, ou se a ANEEL não 
autorizar o reembolso de todos os custos ou, ainda, se a ANEEL modificar a regulação relativa a ajustes tarifários, 
poderemos ser adversamente afetados. Adicionalmente, tanto a implementação da nossa estratégia de crescimento 
como a condução dos nossos negócios em seu curso ordinário podem ser adversamente afetados por ações 
governamentais, tais como a modificação da atual legislação, o cancelamento de programas de concessão estaduais 
e federais, a criação de critérios mais rígidos para qualificação em leilões públicos de energia ou o atraso na revisão 
e implementação de novas tarifas anuais.  

Caso mudanças regulatórias exijam que conduzamos os nossos negócios de maneira substancialmente diferente 
das nossas operações atuais, nossas operações, resultados financeiros e capacidade de adimplir nossas obrigações 
contratuais podem ser adversamente afetados. A interferência da regulação do setor também está presente nos 
negócios de mercado em que o Grupo CPFL atua. Embora o segmento de comercialização de energia atue 
diretamente com o ACL, está sujeito às normas e regras do setor. Dessa forma, quaisquer alterações legais e/ou 
normativas podem afetar direta ou indiretamente a performance financeira dos negócios de mercado. 

Alterações na legislação tributária e contábil, incentivos e benefícios fiscais, diferentes interpretações 
das legislações fiscais ou jurisprudência podem prejudicar os nossos resultados operacionais.  

As alterações nas leis tributárias brasileiras, nas interpretações das autoridades tributárias, na jurisprudência 
administrativa ou judicial e nas normas tributárias do Brasil podem resultar em um aumento da carga tributária 
sobre nossos resultados financeiros, o que pode reduzir bastante nossos lucros e fluxos de caixa operacionais. As 
empresas do Grupo CPFL podem vir a ser impactadas por mudanças nas jurisprudências e entendimentos que 
vierem a ser manifestados em sede de repercussão geral pelos Tribunais Superiores, o que pode vir a impactar as 
operações e resultados. 

Nesse sentido, atualmente, está em discussão perante o Supremo Tribunal Federal (STF) a constitucionalidade da 
Lei N° 14.385/22, que determinou que a ANEEL garantisse a destinação integral dos créditos de PIS e COFINS aos 
consumidores nos processos tarifários. A discussão está em torno do prazo prescricional, uma vez que se pede que 
a devolução de valores aos consumidores fique limitada a até 10 anos da data da decisão.  

O julgamento foi suspenso por pedido de vista, sem data para conclusão. Caso haja uma interpretação diferente 
das autoridades, pode ser necessária a devolução integral dos valores aos consumidores, impactando os benefícios 
esperados. 

Outra discussão que pode vir a impactar o Grupo CPFL diz respeito à não incidência de ICMS sobre tarifas de 
transmissão (TUST) e distribuição (TUSD) e encargos setoriais nas operações que envolvem energia elétrica, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu seus efeitos até o julgamento de mérito da ADI 7195, de modo que, 
até o presente momento, a TUST e a TUSD devem compor a base de cálculo do ICMS. 

Além disso, nossos resultados operacionais e condição financeira podem ser afetados negativamente se 
determinados incentivos fiscais não forem mantidos ou renovados. Talvez não consigamos cobrar impostos e taxas 
aplicáveis ou cumprir com as leis tributárias, o que poderá resultar em mais multas e apuração de tributos. 

Vale destacar que, recentemente, tivemos a promulgação da Emenda Constitucional (EC) nº 132/2023, que 
promoveu a extinção de 5 tributos atualmente existentes no Brasil em âmbito federal, estadual e municipal, 
conforme destacado abaixo: 

• Federal: PIS, COFINS e IPI (que será parcialmente extinto, mantido para produtos industrializados na 
Zona Franca de Manaus); 

• Estadual: ICMS; e 



  
 

• Municipal: ISS.  

Com a promulgação da EC nº 132/2023, que já está regulamentada pela Lei Complementar (LC) nº 214/2025, 2 
novos tributos sobre o consumo foram instituídos (i) o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, e (ii) a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de competência da União 
Federal.  

Adicionalmente, foi instituído o Imposto Seletivo (IS), que incidirá sobre bens e serviços prejudiciais à saúde e ao 
meio ambiente, mas não terá impacto nas operações de energia elétrica em razão de expressa previsão 
constitucional. 

O IBS e a CBS possuem base de incidência mais ampla do que o ICMS, o ISS, o PIS e a COFINS, mas, em 
contrapartida, permitem a apropriação de uma base mais ampla de créditos tributários do IBS e da CBS.  

Em complemento, destacamos que, em 2024, foi regulamentado no Brasil, pela Lei 15.079/2024, o Adicional da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) como parte da adaptação da legislação brasileira às Regras Globais 
Contra a Erosão da Base Tributária (GloBE), no contexto da implementação do Pillar II do projeto BEPS (Base 
Erosion and Profit Shifting) da OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico). O objetivo 
das Regras GloBE é assegurar que as multinacionais paguem uma tributação mínima de 15% sobre seus lucros, 
evitando a erosão das bases fiscais e a transferência de lucros para jurisdições com tributações muito baixas. Isso, 
pode resultar para o grupo multinacional um aumento na carga tributária, caso seja evidenciado uma tributação 
mínima inferior a 15% na jurisdição econômica. 

Ressaltamos que reformas tributárias ou qualquer mudança nas leis e regulamentos que afetem os impostos ou 
benefícios fiscais podem direta ou indiretamente afetar adversamente os negócios e resultados operacionais de 
nossa Companhia. 

i. países estrangeiros onde o emissor atue 

Não aplicável, tendo em vista que nós e nossas controladas somente atuamos em território brasileiro. 

j. questões sociais 

Podemos não ser capazes de satisfazer os requisitos de indicadores de diversidade, o que poderá 
impactar negativamente a nossa reputação.  

Atualmente, a diversidade, a equidade e a inclusão de empregados(as) se tornaram fatores significativos para as 
companhias. A divulgação de indicadores de diversidade pode afetar a reputação das empresas, seus 
relacionamentos com clientes e suas operações com outras empresas. Não podemos garantir que seremos capazes 
de corresponder às crescentes expectativas referentes a esses indicadores. Caso não consigamos satisfazer tais 
requisitos, a demanda pelos nossos serviços, nossa reputação, atração e retenção de talentos podem ser 
impactados negativamente. Para mais informações sobre os nossos indicadores de diversidade, ver o item 10 deste 
Formulário de Referência. 

Estamos sujeitos a regulamentações de saúde que poderão se tornar mais rigorosas no futuro, 
podendo acarretar aumentos de obrigações e de investimentos, afetando nossas operações e 
resultados financeiros, assim como nossa capacidade de adimplir nossas obrigações contratuais.  

Nossas atividades estão sujeitas a uma abrangente legislação federal, estadual e municipal, bem como à obtenção 
e manutenção de licenças, à regulação e fiscalização por agências governamentais brasileiras responsáveis pela 
implementação de leis e políticas de saúde. No que se refere aos nossos planos de assistência médica, eles seguem 
o rol da Agência Nacional de Saúde (ANS), o que possibilita a ampliação da cobertura a qualquer momento. Isso 
pode incluir a adição de novos procedimentos, tecnologias e/ou outros serviços que aumentem o escopo. Essas 
agências podem tomar medidas contra nós caso não cumpramos a regulamentação aplicável e/ou deixemos de 
obter ou manter as nossas respectivas licenças. Essas medidas podem incluir, entre outras ações, sanções nas 
esferas criminal e administrativa, tais como a imposição de multas e a revogação de licenças. As sanções dependem 
da intensidade da infração ou da extensão do dano causado, assim como de eventuais circunstâncias agravantes 
ou atenuantes aplicáveis ao agente violador. Um aumento no rigor da regulamentação de saúde pode nos forçar a 
aumentar ou direcionar os nossos investimentos para cumpri-las, o que pode desviar recursos de investimentos já 



  
 

planejados e, consequentemente, afetar de maneira adversa a nossa situação financeira e o resultado das nossas 
operações. 

Caso a regulamentação de saúde se torne mais rigorosa no futuro, nossas operações e resultados financeiros 
podem ser adversamente afetados, assim como nossa capacidade de cumprir nossas obrigações contratuais. 

As barragens fazem parte da infraestrutura crítica e essencial do setor energético brasileiro. Falhas 
em barragens sob nossa responsabilidade podem gerar graves impactos às comunidades afetadas, 
prejudicar os nossos resultados e manchar a nossa reputação. 

As barragens são estruturas importantes para os nossos negócios, representando a maior parte da nossa 
capacidade de geração de energia. No entanto, existe nelas um risco intrínseco de ruptura, seja por fatores internos 
ou externos às estruturas (como, por exemplo, a ruptura de uma barragem a montante). A gravidade e a natureza 
desse risco não são inteiramente previsíveis. Assim, estamos sujeitos ao risco de uma falha em barragem que 
poderia ter repercussões muito maiores do que a perda da capacidade de geração hidrelétrica. A falha de uma 
barragem pode resultar em danos econômicos, sociais, regulatórios, ambientais e potencial perda de vidas humanas 
e condições de subsistência nas comunidades situadas a jusante de barragens, o que poderia resultar em um efeito 
adverso significativo em nossa imagem, negócios, resultados operacionais e condição financeira. 

Podemos não ser bem-sucedidos na aplicação e execução dos compromissos divulgados referentes a 
assuntos de ordem ambiental, social e de governança corporativa (ASG), o que pode ter efeito adverso 
em nossos negócios e resultados, bem como prejudicar nossa reputação perante a sociedade. 

O mercado tem se mostrado cada vez mais preocupado com a forma como a empresa avalia e gerencia as questões 
ESG para antecipar e minimizar riscos e aproveitar oportunidades de geração de valor. Diante desse cenário, temas 
relacionados a descarbonização, energia inteligente, ecoeficiência, economia circular, biodiversidade, 
relacionamento com o cliente, comunidade, diversidade, compras sustentáveis, saúde e segurança, governança 
corporativa e integridade, segurança e proteção de dados se tornam cada vez mais relevantes.  

Além disso, houve um aumento nas regras e regulamentos ESG aplicáveis ao nosso negócio e esperamos que essa 
tendência continue, para o fortalecimento das melhores práticas. Dado o ritmo de evolução da legislação nesta 
área, podemos não ser capazes de cumprir os novos regulamentos em sua íntegra. Também estamos expostos ao 
risco de que futuras regras e regulamentações ESG possam afetar adversamente nossa capacidade de conduzir 
nossos negócios, exigindo que reduzamos o valor de nossos ativos ou sua vida útil, enfrentando um aumento nos 
custos de compliance ou tomando outras medidas que podem ser prejudiciais para a Companhia. Qualquer um 
desses desenvolvimentos pode ter um efeito adverso relevante sobre nossos negócios, condição financeira e 
resultados operacionais. 

k. questões ambientais 

A não observância das leis e regulamentos ambientais pode resultar na obrigação de reparação de 
danos ambientais, na imposição de sanções administrativas e penais e/ou em danos reputacionais, o 
que poderia resultar em efeitos adversos relevantes sobre nosso fluxo de caixa, imagem e 
investimentos. 

A não observância das leis e regulamentos ambientais pode resultar na obrigação de reparar danos ambientais, na 
imposição de sanções de natureza penal e administrativa, bem como na obrigação de responder por prejuízos 
causados a terceiros, incluindo eventuais comunidades localizadas no entorno dessas áreas, o que resultará em 
aumento de despesas, investimentos inesperados e risco à reputação da Companhia. Considerando que a legislação 
ambiental e sua aplicação pelas autoridades brasileiras podem vir a se tornar mais severas, podemos incorrer em 
despesas adicionais relevantes relacionadas ao compliance ambiental. Ademais, as demoras ou indeferimentos, por 
parte dos órgãos ambientais licenciadores, na emissão ou renovação de licenças poderão afetar os nossos 
resultados operacionais de forma negativa.  

Além disso, nossas atividades são consideradas potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. Nesse 
sentido, a legislação federal impõe responsabilidade civil objetiva àquele que direta ou indiretamente causar 
degradação ambiental e, portanto, o dever de reparar ou indenizar os danos causados ao meio ambiente e a 
terceiros afetados independe de dolo ou culpa. Há, ainda, possibilidade de responsabilização na esfera criminal, 
envolvendo penas pecuniárias e restritivas de direitos, e na esfera administrativa, envolvendo a imposição de multas 



  
 

e suspensão de atividades. O pagamento de indenizações ambientais substanciais ou de despesas relevantes 
incorridas para custear a recuperação do meio ambiente poderá nos impedir ou levar a retardar ou redirecionar 
planos de investimento em outras áreas/ações, o que poderá ter um efeito adverso relevante sobre nosso fluxo de 
caixa, imagem e investimentos.  

Adicionalmente, o Ministério Público e órgãos ambientais poderão instaurar procedimentos administrativos para 
apuração de eventuais danos ambientais que possam ser atribuídos às nossas atividades. Nesses casos, poderão 
ser celebrados Termos de Ajustamento de Condutas (TAC) e/ou Termos de Compromissos (TC) genéricos perante 
as respectivas autoridades, com assunção de obrigações específicas. Por possuírem natureza de título executivo 
extrajudicial, se houver descumprimento – total ou parcial – dos termos convencionados em TAC e/ou TC, 
poderemos ficar sujeitos a riscos e penalidades, tais como o pagamento de multas, execução do título e, ainda, 
judicialização de desacordos perante o Poder Judiciário. 

Podemos vir a ser responsabilizados solidariamente pelos danos ambientais causados por nossos 
fornecedores e parceiros, o que poderá nos afetar adversamente.  

A obrigação de reparar os danos causados ao meio ambiente é tratada, especialmente, pela Política Nacional do 
Meio Ambiente. A responsabilidade civil impõe ao poluidor a obrigação de recomposição do meio ambiente ou, na 
sua impossibilidade, de ressarcimento dos prejuízos causados por sua ação ou omissão. 

A responsabilidade civil ambiental é objetiva e solidária, o que significa que a obrigação de reparar a degradação 
causada não depende da demonstração de culpa, mas apenas da relação entre a atividade exercida e os danos 
verificados (nexo de causalidade). Tal obrigação poderá afetar todos aqueles que, direta ou indiretamente, 
contribuíram para a ocorrência do dano ambiental, incluindo nossos fornecedores e parceiros, independentemente 
da comprovação de culpa dos agentes, o que poderá afetar adversamente nossos resultados e atividades. Portanto, 
a contratação de terceiros para a prestação de quaisquer serviços relacionados aos nossos empreendimentos e 
atividades não nos exime da responsabilidade por eventuais danos ambientais causados pelos terceiros contratados. 
Caso sejamos responsabilizados por eventuais danos ambientais causados pelos terceiros contratados ou 
fornecedores, podemos ser adversamente afetados. Adicionalmente, a Lei de Crimes Ambientais prevê a 
possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica quando essa for considerada um obstáculo à 
recuperação de danos causados ao meio ambiente. Nesse sentido, diretores, acionistas e/ou parceiros podem ser 
responsabilizados, juntamente com a empresa poluidora, por danos ao meio ambiente. 

Estamos sujeitos à regulamentação ambiental que poderá se tornar mais rigorosa no futuro, 
acarretando aumentos de obrigações e de investimentos.  

Nossas atividades estão sujeitas a uma abrangente legislação federal, estadual e municipal, bem como à obtenção 
e manutenção de licenças, à regulação e fiscalização por agências governamentais brasileiras responsáveis pela 
implementação de leis e políticas ambientais. Essas agências podem tomar medidas contra nós caso não 
cumpramos a regulamentação aplicável e/ou deixemos de obter ou manter as nossas respectivas licenças. Essas 
medidas podem incluir, entre outras coisas, sanções nas esferas criminal e administrativa, tais como a imposição 
de multas e a revogação de licenças. A aplicação das sanções depende da intensidade da infração ou da extensão 
do dano causado, assim como de eventuais circunstâncias agravantes ou atenuantes aplicáveis ao agente violador. 
Um aumento no rigor da regulamentação ambiental pode nos forçar a aumentar ou direcionar os nossos 
investimentos para cumpri-la o que pode desviar recursos de investimentos já planejados e, consequentemente, 
afetar de maneira adversa a nossa situação financeira e o resultado das nossas operações. 

As empresas do setor elétrico estão sujeitas a uma rigorosa legislação ambiental nas esferas federal, estadual e 
municipal no que se refere à supressão de vegetação, gerenciamento de resíduos sólidos, intervenções em áreas 
especialmente protegidas, funcionamento de atividades potencialmente poluidoras, entre outros aspectos. Tais 
empresas necessitam de licenças e autorizações de agências governamentais para a instalação de seus 
empreendimentos e funcionamento de suas atividades. 

Na hipótese de violação ou não cumprimento de tais leis, regulamentos, licenças e autorizações, as empresas 
podem sofrer sanções administrativas, tais como multas, interdição de atividades, cancelamento de licenças e 
revogação de autorizações, ou estar sujeitas a sanções criminais (inclusive de seus administradores), sem prejuízo 
do dever de reparar o dano ambiental causado na esfera civil. O Ministério Público poderá instaurar inquérito civil 
e/ou ajuizar ação civil pública visando o ressarcimento de eventuais danos ao meio ambiente e a terceiros afetados.  



  
 

A legislação federal impõe responsabilidade objetiva a todos aqueles que direta ou indiretamente causarem 
degradação ambiental e, portanto, o dever de reparar ou indenizar os danos causados ao meio ambiente e a 
terceiros afetados, independentemente de dolo ou culpa. A legislação federal também prevê a desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa poluidora, atribuindo responsabilidade pessoal aos administradores e aos 
acionistas, visando possibilitar o ressarcimento de danos causados à qualidade do meio ambiente. Como 
consequência poderemos ser obrigados a arcar com o custo da reparação ambiental. O pagamento de indenizações 
ambientais substanciais ou de despesas relevantes incorridas para custear a recuperação do meio ambiente poderá 
impedir, ou nos levar a retardar ou redirecionar planos de investimento em outras áreas/ações, o que poderá afetar 
adversamente os negócios, a reputação, as operações, e a imagem da empresa. 

As agências governamentais ou outras autoridades podem também editar novas regras mais rigorosas ou buscar 
interpretações mais restritivas das leis e regulamentos existentes, que podem obrigar as empresas do setor de 
energia elétrica, incluindo nossa Companhia, a gastar recursos adicionais na adequação ambiental, inclusive 
obtendo licenças ambientais para instalações e equipamentos que anteriormente não necessitavam dessas licenças. 
Caso a regulamentação ambiental se torne mais rigorosa no futuro, nossas operações e nossos resultados 
financeiros podem ser adversamente afetados, assim como nossa capacidade de cumprir nossas obrigações 
contratuais. 

l. questões climáticas, incluindo riscos físicos e de transição 

Nossos resultados operacionais dependem das condições climáticas existentes. Condições climáticas 
desfavoráveis podem afetar os nossos resultados operacionais.  

Dependemos das condições climáticas (chuva, vento e temperatura) prevalecentes no Brasil. Em 2024, de acordo 
com os dados do ONS, 87,6% da energia elétrica no Brasil foi fornecida por usinas dependentes de recursos 
naturais, sendo 61,6% por hidrelétricas, 15,5% por eólicas e 10,5% por solares. 

O Brasil está sujeito a condições climáticas de grande variabilidade, em geral decorrentes de desvios em média do 
índice de cada variável climática. Quando as condições hidrológicas estão em situação crítica, espera-se um maior 
volume de despacho de usinas termoelétricas, para cobrir a geração de energia de fontes renováveis e manter os 
níveis de segurança dos reservatórios, bem como os níveis de fornecimento de energia elétrica. Nos casos em que 
as usinas hidrelétricas, inclusive aquelas operadas por nós, geram um volume de energia inferior ao volume de 
energia assegurada no âmbito do MRE, elas podem ficar expostas ao PLD. No âmbito do MRE, quando o montante 
de energia gerada é inferior à garantia física, tem-se o chamado GSF, que resulta na exposição do gerador 
hidrelétrico ao PLD no MCP. Cabe ressaltar que, do ponto de vista tarifário, o segmento de distribuição também é 
afetado nessas circunstâncias devido a seus contratos com usinas cotistas.  

No segmento de distribuição, poderá haver custos extraordinários na aquisição de energia quando o Comitê de 
Monitoramento do Setor Elétrico (“CMSE”) determinar ao ONS o despacho de usinas termoelétricas fora da ordem 
de mérito, como, por exemplo, o Encargo de Serviço do Sistema (“ESS”), relacionados à segurança energética. 
Esses custos adicionais poderão ser repassados pelas distribuidoras aos consumidores por meio de reajustes ou 
revisões tarifárias periódicas, nos termos da legislação aplicável. Contudo, haverá uma incompatibilidade de fluxo 
de caixa no período intermediário, uma vez que as distribuidoras terão de arcar com esses custos imediatamente, 
enquanto as tarifas somente serão reajustadas anualmente.  

No segmento de geração, vale ressaltar que a oscilação no PLD ocasionada pelas condições hidrológicas não afeta 
apenas as usinas hidrelétricas, mas todas as usinas que estejam expostas no MCP e, consequentemente, ao risco 
do PLD.  

Considerando-se a extensão física dos ativos, os eventos climáticos extremos e desastres naturais influenciam em 
interrupções de subestações e linhas de transmissão, à medida que condições climáticas adversas podem ocasionar 
intensidade de vento, volumes de chuva que tragam maiores riscos à segurança dos ativos elétricos da transmissão. 

Enquanto períodos de escassez hídrica acarretam preços altos devido ao acionamento das usinas térmicas, que são 
mais caras, períodos de abundância de recursos hídricos ocasionam a queda dos preços. Há considerável amplitude 
entre os preços teto e piso do PLD. Em 2025, o preço teto do PLD estrutural definido pela ANEEL é de R$ 
751,73/MWh (R$ 716,80/MWh em 2024), o teto horário é R$ 1.542,23/MWh (R$ 1.470,57/MWh em 2024) e o piso 
é de R$58,60/MWh (R$ 61,07/MWh em 2024). O PLD influencia também os preços no mercado livre, ultrapassando 
o âmbito do MCP, no qual se observa correlações entre PLD e curva forward.  



  
 

Por fim, considerando-se a dimensão física dos ativos, os eventos climáticos extremos e desastres naturais 
influenciam interrupções na infraestrutura das usinas hidrelétricas, à medida que condições climáticas adversas 
podem ocasionar volumes de água que tragam maiores riscos à segurança das estruturas e das barragens, 
resultando em: (a) perdas de produtividade; (b) custos de manutenção e danos às instalações; e (c) impactos 
negativos na imagem da empresa. 

Se o sistema de bandeiras tarifárias for alterado, nossas operações e resultados financeiros poderão 
ser afetados de maneira adversa, bem como nossa capacidade de cumprir com as obrigações 
contratuais.  

A ANEEL, por meio da Resolução Homologatória nº 3.306, de 5 de março de 2024, estabeleceu as faixas de 
acionamento e os adicionais das bandeiras tarifárias, de que trata o submódulo 6.8 do PRORET, com vigência a 
partir de abril de 2024.  

Em seu art. 2º, a partir de 1º de abril de 2024, os valores a serem adicionados à tarifa de aplicação de energia - 
TE, serão de 18,85 R$/MWh quando da vigência da bandeira tarifária amarela, 44,63 R$/MWh quando da vigência 
do patamar 1 da bandeira tarifária vermelha e 78,77 R$/MWh quando da vigência do patamar 2 da bandeira tarifária 
vermelha.  

A bandeira tarifária permaneceu na bandeira verde desde 16 de abril de 2022 até junho de 2024. Em julho do 
mesmo ano, a bandeira tarifária passou para amarela e, em agosto de 2024, para verde. Com a evolução das 
condições hidrológicas, em setembro de 2024, foi definida como vermelha patamar 1, evoluindo em outubro do 
mesmo ano para vermelha patamar 2. Em novembro de 2024, foi definida como bandeira tarifária amarela e, em 
dezembro de 2024, retornou para bandeira tarifária verde.  

O impacto de uma escassez de energia elétrica e do racionamento de energia elétrica dela decorrente, 
a exemplo do ocorrido em 2001 e 2002, pode ter um efeito adverso substancial sobre os nossos 
negócios e resultados operacionais.  

A capacidade operacional das usinas hidrelétricas no Brasil depende fortemente dos níveis dos reservatórios e, 
consequentemente, das chuvas. Períodos de precipitação pluviométricas severa ou constantemente abaixo da 
média que resultem em escassez de energia elétrica podem afetar adversamente a nossa condição financeira e os 
nossos resultados operacionais. As condições hidrológicas podem ser desafiadoras tanto durante o período úmido, 
quanto durante o período seco no Brasil. Por exemplo, durante o período de baixa precipitação pluviométrica nos 
anos de 2000 e 2001, o governo brasileiro instituiu o Programa de Racionamento, um programa de redução do 
consumo de energia elétrica que esteve em vigor de 1º de junho de 2001 a 28 de fevereiro de 2002. O Programa 
de Racionamento estabeleceu limites para o consumo de energia elétrica para consumidores industriais, comerciais 
e residenciais, que variavam de 15% a 25% de redução no consumo de energia. Esses programas de racionamento 
podem resultar na redução da demanda de energia elétrica em todo o Brasil, reduzindo assim a nossa receita 
operacional bruta. Caso o Brasil experimente outra escassez de energia elétrica (situação que pode ocorrer e sob 
a qual não temos possibilidade de controlar ou prever), o governo brasileiro poderá implementar políticas similares 
ou outras no futuro para fazer frente à escassez. Por exemplo, programas abrangentes de conservação de energia 
elétrica, incluindo reduções compulsórias no consumo, poderão ser implementados caso as condições hidrológicas 
desfavoráveis não possam ser compensadas, na prática, por outras fontes de energias, como usinas termoelétricas, 
resultando, assim, em um menor suprimento de energia elétrica para o mercado brasileiro. 

Caso ocorra a escassez de energia elétrica, com um menor suprimento de energia elétrica no mercado brasileiro, 
as nossas operações, os nossos resultados financeiros e nossa capacidade de adimplir com nossas obrigações 
contratuais podem ser adversamente afetados. 

No ano 2021 o Brasil registrou o menor índice de volumes pluviométricos dos últimos 90 anos. Tal situação levou 
o governo federal a instituir medidas de enfrentamento e minimização dos impactos. Em 28 de junho de 2021, por 
meio da Medida Provisória (“MP”) nº 1.055, a CREG foi criada como forma de atuar no enfrentamento da crise 
hidro energética. Em 31 de agosto de 2021, a CREG emitiu as Resoluções nº 2/2021 e nº 3/2021, instituindo o 
Programa de Incentivo à Redução Voluntária do Consumo de Energia Elétrica e determinando à ANEEL a 
implementação de patamar específico de bandeira tarifária, denominada Escassez Hídrica, no valor de R$ 142,00 
por MWh. Em 13 de dezembro de 2021, a Medida Provisória nº 1.078 dispôs sobre medidas destinadas ao 
enfrentamento dos impactos financeiros no setor elétrico decorrentes da situação de escassez hídrica, autorizando-
se a contratação de operação financeira para fazer face aos impactos financeiros decorrentes da implementação 



  
 

de medidas de enfrentamento da crise hidro energética e dos diferimentos aplicados nos processos tarifários 
anteriores à liberação dos recursos da operação financeira. Em 13 de janeiro de 2022, o Decreto nº 10.939 
regulamentou a MP nº 1.078/2021, sobre medidas destinadas ao enfrentamento dos impactos financeiros no setor 
elétrico decorrentes da situação de escassez hídrica. E, por meio do Ofício nº 13/2022 – DR/ANEEL1, de 01 de 
fevereiro de 2022, foi solicitado à CCEE, gestora da Conta Covid, avaliação do atendimento das condições pactuadas 
nas operações financeiras anteriores contratadas pela CCEE com recursos da CDE, tendo em vista a criação da 
Conta Escassez Hídrica autorizada pelo Decreto nº 10.939/2022. 

A Conta Escassez Hídrica foi criada para auxiliar o setor elétrico diante dos custos decorrentes do cenário de baixos 
níveis hidrológicos e de aumento da geração termelétrica registrados ao longo de 2021. Conforme determinado 
pela Medida Provisória nº 1.078/2021 e pelo Decreto nº 10.939/2022, a conta foi estruturada por atuação conjunta 
entre o MME, o Ministério da Fazenda e a ANEEL, onde a operação foi contratada e é administrada pela CCEE. A 
iniciativa permitiu a postergação e parcelamento dos impactos tarifários decorrentes do período de crise hidrológica, 
não impactando imediatamente as contas de energia. Dessa forma, os eventuais aumentos na tarifa, necessários 
diante da situação, foram diluídos em 54 meses, prazo de liquidação do empréstimo. Conforme aprovado pelo 
Despacho nº 1.177, de 3 de maio de 2022, a CPFL Energia fez uso do limite máximo de empréstimo, que totalizou 
R$ 798,7 milhões. O custo da operação de financiamento foi divulgado oficialmente pela CCEE e instituições 
financeiras, tendo uma taxa de juros equivalente a CDI + 2,8% a.a. de remuneração, 2,5% de estruturação sobre 
o valor total da operação (R$ 5,3 bilhões) e 0,9% a.a. de compromissos sobre montantes não desembolsados. 

Em 2024, nos termos da Medida Provisória nº 1.212/2024 e da Portaria Interministerial MME/MF nº 1/2024, a 
ANEEL abriu a Consulta Pública 029/2024, já finalizada, para obter subsídios para a regulamentação dos 
desdobramentos tarifários decorrentes da quitação antecipada das Contas Covid e Escassez Hídrica.  

Também em 2024, o MME encaminhou à ANEEL, por meio do Ofício nº 34/2024/DPSE/SNEE-MME, cópia da Carta 
CT-CCEE23277/2024, por meio da qual a CCEE formalizou ao MME a conclusão do desembolso da operação de 
antecipação dos recebíveis da CDE e a quitação dos empréstimos das Contas Covid e Escassez Hídrica, solicitando, 
em seguida, as providências pertinentes, no âmbito da ANEEL, para efetivação das questões subsequentes afetas 
ao tema. 

As mudanças climáticas podem criar riscos de transição, riscos físicos e outros riscos que podem nos 
afetar adversamente.  

O risco climático é um risco transversal que pode ser um agravante para os tipos de riscos tradicionais que 
gerenciamos no curso normal dos negócios, incluindo, sem limitação, os riscos descritos neste item. Com base nas 
classificações utilizadas pela Força-Tarefa para Divulgações Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas 
(Task-Force on Climate-Related Financial Disclosures ou simplesmente TCFD), consideramos que existem duas 
fontes primárias de riscos financeiros relacionados às mudanças climáticas: físicos e de transição. Os riscos físicos 
e/ou de transição decorrentes das mudanças climáticas podem afetar adversamente nossos negócios, condição e 
resultados das operações. 

Os riscos físicos resultantes das mudanças climáticas podem ser causados por eventos (agudos) ou mudanças de 
longo prazo (crônicas) no clima: 

(i) Os riscos físicos agudos incluem o aumento da gravidade de eventos climáticos extremos, como secas, 
furacões ou inundações; e 

(ii) Os riscos físicos crônicos incluem mudanças nos padrões de precipitação e extrema variabilidade nos 
padrões climáticos, aumento das temperaturas médias, ondas de calor crônicas ou aumento do nível do 
mar. 

Especialmente no Brasil, os padrões pluviométricos vêm mudando constantemente, fazendo com que certas regiões 
experimentem volumes pluviométricos muito acima das médias históricas, resultando em enchentes e inundações, 
deslizamentos de encostas e regiões montanhosas. Tais mudanças nos padrões de chuva podem ter um efeito 
adverso em nossa capacidade de produção. A ocorrência de tempestades e inundações também pode influenciar 
os valores para segurar nossos ativos e causar danos a eles, principalmente aqueles em regiões de alto risco, onde 
tempestades, tornados e outros eventos extremos são mais pronunciados. Em períodos de escassez de chuva, a 
deficiência hídrica ocorre pela diminuição dos níveis dos reservatórios de água, com influência na disponibilidade e 
custos da energia elétrica. A escassez de chuvas, aliada aos baixos níveis dos reservatórios podem levar governos 
e autoridades a restringirem atividades industriais, dado que, segundo a Política Nacional de Recursos Hídricos, a 



  
 

prioridade deve ser dada ao consumo humano e dessedentação de animais. Historicamente, em períodos de 
escassez de água, o governo brasileiro autoriza um aumento dos preços da energia como medida para estimular a 
redução do consumo, o que pode gerar pressão, com reflexos nos níveis de renda da população em geral, nos 
custos de produção, no preço final dos nossos serviços, e consequentemente em nossas receitas e resultados. 

Os riscos de transição referem-se a ações realizadas para atender aos requisitos de mitigação e adaptação 
relacionados a mudanças climáticas, e podem se enquadrar em várias categorias, como mercado, tecnologia e 
mudanças de mercado: 

(i) O risco de mercado pode se manifestar por meio de mudanças na oferta e demanda de certas commodities, 
produtos e serviços, uma vez que os riscos e oportunidades relacionados ao clima são cada vez mais 
levados em consideração; 

(ii) O risco tecnológico surge de melhorias ou inovações para apoiar a transição para um ambiente de baixo 
carbono, sistema econômico energeticamente eficiente que pode ter um impacto significativo nas 
empresas na medida em que novos acessos a tecnologia deslocam sistemas antigos e perturbam algumas 
partes do sistema econômico existente; e 

(iii) Em geral, as ações políticas relacionadas às mudanças climáticas se dividem em 2 categorias principais: 
aquelas que visam limitar as atividades que contribuem para os efeitos adversos das mudanças climáticas 
e aquelas que buscam promover a adaptação a essas mudanças. O risco e o impacto financeiro associados 
às mudanças na política dependem da natureza e do momento dessas mudanças. 

Nossos negócios, operações e resultados podem ser afetados por riscos de transição, tais como, mas não limitados 
a: 

(i) A escassez de insumos e matérias-primas pode causar aumento de custos, aumento dos gastos com 
pesquisa e desenvolvimento e restrições ou mudanças nas atividades de produção; 

(ii) Gastos com a transição para tecnologias mais sustentáveis para novos desenvolvimentos de serviços ou 
adaptação de serviços existentes; 

(iii) Regulamentos associados à precificação de carbono e padrões de emissão de gases de efeito estufa; 

(iv) Aumento do preço dos serviços e/ou redução da margem de lucro; 

(v) Aumento dos custos associados às adequações na produção em decorrência de restrições na legislação 
sobre o uso dos recursos hídricos; 

(vi) Dificuldades de acesso aos ativos; 

(vii) Perda de receita em função da retirada de produtos menos sustentáveis do portfólio; e 

(viii) Redução da demanda por bens e serviços devido a mudanças nas preferências dos consumidores. 

Já estamos sujeitos a certos requisitos ambientais regulatórios. Esses requisitos podem aumentar no futuro como 
resultado da crescente importância de assuntos ambientais. Esta e outras mudanças nos regulamentos no Brasil e 
nos mercados internacionais podem nos expor a aumento dos custos de conformidade, limitar nossa capacidade 
de buscar certas oportunidades de negócios e fornecer certos produtos e serviços, cada um dos quais poderia 
afetar adversamente nossos negócios, situação financeira e resultados operacionais. 

Desequilíbrio entre oferta e demanda no mercado de energia provocado por concessão de subsídios 
prejudica a competitividade e eficiência econômica e afeta diretamente os resultados das empresas 
de geração. 

Tradicionalmente o processo de expansão do parque gerador brasileiro era baseado no conceito econômico de 
equilíbrio entre os custos de operação e de investimento em novas usinas, ou seja, observava-se uma necessidade 
de agregar uma fonte de geração a partir do momento que o custo de operação superasse o custo de implantação 
de uma nova usina.  

Este critério garantia a um empreendedor a remuneração de seu investimento a longo prazo. Ademais, a decisão 
de expansão do parque gerador era determinativa e centralizada, efetivada por leilões de energia para atendimento 
do crescimento do mercado regulado.  



  
 

Entretanto, a política pública aplicada nos últimos anos, concedendo subsídios para incentivo a fontes renováveis, 
e a recente movimentação dos empreendedores em solicitar outorgas para novas usinas a fim de garantir subsídios 
que deixarão de existir, contribui fortemente para o desequilíbrio entre oferta e demanda.  

Além disso, obrigações definidas pelo Congresso e não contempladas no planejamento da expansão, atreladas ao 
contínuo crescimento da geração distribuída, acabam contribuindo ainda mais para o desequilíbrio no mercado 
(sobreoferta estrutural).  

Essa conjuntura, aliada a forte tendência de redução de custos de novas fontes, a abertura do mercado e a 
progressiva substituição de leilões regulados por livre negociação entre os agentes faz com que a migração ao ACL 
e empreendimentos de autoprodução sejam cada vez mais atrativos.  

Adicionalmente, a expansão da infraestrutura de transmissão de energia tem sido insuficiente para acompanhar o 
ritmo de crescimento da geração, que, nos últimos tempos, foi bastante acelerado por conta da mencionada política 
pública de concessão de subsídios e da corrida por outorgas que deixariam de ter tais subsídios. Como 
consequência, e considerando a inviabilidade de o sistema escoar a produção de energia, o ONS passou a 
intensificar as restrições à geração, no fenômeno conhecido como “curtailment”, principalmente após o “apagão” 
ocorrido em agosto/23.  

É possível, então, que haja restrição à geração da eletricidade pela Companhia e suas controladas, o que pode 
gerar efeitos adversos nos seus compromissos de venda de energia.  

A ANEEL possui regramento sobre compensação decorrente dos eventos de curtailment, nos termos da Resolução 
Normativa nº 1.030/2022, porém com baixa efetividade, pois é limitada aos eventos por razão de indisponibilidade 
externa e que superem certa franquia de horas. 

m. outras questões não compreendidas nos itens anteriores 

Não existem outros fatores que não tenham sido compreendidos nos itens anteriores. 
 
 



  
 

4.2. Indicar os 5 (cinco) principais fatores de risco, dentre aqueles enumerados no campo 4.1, 

independentemente da categoria em que estejam inseridos 

 

Os principais fatores de risco aos quais a Companhia está sujeita são: 

• As tarifas que cobramos pelo fornecimento de energia elétrica a consumidores cativos e as tarifas de uso 

do sistema de distribuição que cobramos de consumidores livres e especiais, e de geradores de energia, 

são determinadas pela ANEEL em conformidade com contratos de concessão celebrados com o governo 

brasileiro, podendo afetar adversamente nossos resultados. 

• Podemos não ser capazes de cumprir os termos de nossos contratos de concessão e autorizações, bem 

como assegurar a renovação e/ou prorrogação de nossas concessões e autorizações e/ou de nossos 

contratos de fornecimento de energia. Caso isso ocorra, poderemos ter um efeito adverso relevante em 

nossa condição financeira, em nossos resultados operacionais e em nossa capacidade de adimplir nossas 

obrigações contratuais. 

• Dependemos de terceiros para o fornecimento de equipamentos utilizados em nossas instalações, bem 

como para a realização de parte de nossas operações. Falhas de um ou mais fornecedores poderão 

prejudicar nossas atividades, condição financeira e/ou resultados operacionais.  

• Nosso negócio está sujeito a ciberataques e violações de segurança e privacidade, sendo que qualquer 

ataque poderá afetá-lo de maneira prejudicial. 

• Nossos resultados operacionais dependem das condições climáticas existentes. Condições climáticas 

desfavoráveis podem afetar os nossos resultados operacionais. 

Para mais informações sobre os fatores de risco descritos acima, ver o item 4.1. deste Formulário de Referência. 

 

 



  
 

4.3. Descrever, quantitativa e qualitativamente, os principais riscos de mercado a que o emissor 

está exposto, inclusive em relação a riscos cambiais e a taxas de juros 

 

Os principais fatores de risco de mercado que afetam os negócios são como seguem: 

Risco de taxa de câmbio 

Esse risco decorre de a possibilidade do Grupo vir a incorrer em perdas e em restrições de caixa por conta de 

flutuações nas taxas de câmbio, aumentando os saldos de passivo denominados em moeda estrangeira. 

Adicionalmente, as controladas do Grupo estão expostas em suas atividades operacionais à variação cambial na 

compra de energia elétrica de Itaipu. 

Análise de sensibilidade 

Variação cambial 

Considerando que a manutenção da exposição cambial líquida existente em 31 de dezembro de 2024 fosse mantida, 

a simulação dos efeitos consolidados por tipo de instrumento financeiro, para três cenários distintos, seria: 

(Valores em R$ / mil) 

 
  

(a)  A taxa de câmbio considerada em 31/12/2024 foi de R$ 6,19 para o dólar, R$ 6,43 para o euro e R$ 0,03 para o iene.  

(b) Conforme curvas de câmbio obtidas em informações disponibilizadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, sendo a taxa de câmbio considerada 

R$ 6,77, R$ 7,15 e R$ 0,04 e a depreciação cambial de 9,28%, 11,20% e 13,68%, do dólar, do euro e do iene respectivamente em 31/12/2024. 

(c) Conforme requerimento da Instrução CVM n° 475/2008, os percentuais de elevação dos índices aplicados são referentes às informações 

disponibilizadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

 

Em função da exposição cambial líquida do dólar e euro serem ativas, o risco é baixa do dólar, do euro e do iene, 

portanto, o câmbio foi apreciado em 25% e 50% em relação ao câmbio provável. 

Risco de taxa de juros e de indexadores de inflação 

Esse risco é oriundo da possibilidade de o Grupo vir a incorrer em perdas por conta de flutuações nas taxas de 

juros e nos indexadores de inflação que aumentem as despesas financeiras relativas a empréstimos, financiamentos 

e debêntures. 

  



  
 

Análise de sensibilidade 

Variação da taxa de juros 

Supondo que o cenário de exposição líquida dos instrumentos financeiros indexados a taxas de juros variáveis em 

31 de dezembro de 2024 fosse mantido, a despesa financeira líquida para os próximos 12 meses para cada um dos 

três cenários definidos seria: 

  (Valores em R$ / mil) 

 
  

Risco de crédito: O risco surge da possibilidade das controladas virem a incorrer em perdas resultantes da 

dificuldade de recebimento de valores faturados a seus clientes. No segmento de geração existem contratos no 

ambiente regulado (ACR) e bilaterais que preveem a apresentação de Contratos de Constituição de Garantias. 

Risco de sub/sobrecontratação das distribuidoras: Risco inerente ao negócio de distribuição de energia ao 

qual as distribuidoras do Grupo CPFL estão expostas. As distribuidoras podem ficar impossibilitadas de repassar 

integralmente os custos de suas compras de energia elétrica em duas situações: (i) quando o volume de energia 

contratada for superior a 105% da energia demandada pelos consumidores; e (ii) quando o nível de contratos for 

inferior a 100% desta energia demandada. No primeiro caso a energia contratada acima dos 105% é vendida na 

CCEE (Câmara de Comercialização de Energia Elétrica) e não é repassada aos consumidores, ou seja, em cenários 

de PLD (Preço de Liquidação das Diferenças) inferior ao preço de compra desses contratos, há uma perda para a 

concessão. No segundo caso, além de as distribuidoras serem obrigadas a adquirir energia ao valor do PLD na 

CCEE e não possuírem garantias de repasse integral na tarifa dos consumidores, há uma penalidade por 

insuficiência de lastro contratual.  

Risco de mercado das comercializadoras: Esse risco decorre da possibilidade das comercializadoras incorrerem 

em perdas financeiras por conta de variações nos preços que irão valorar as posições de sobras e/ou déficits de 

energia de seu portfólio no mercado livre, que são marcadas ao preço de mercado da energia e suscetíveis a 

volatilidade associada à flutuação do preço de energia. 

Risco quanto à escassez de energia hídrica: A energia vendida pela Companhia é majoritariamente produzida 

por usinas hidrelétricas. Um período prolongado de escassez de chuva pode resultar na redução do volume de água 

dos reservatórios das usinas, comprometendo a recuperação de seu volume, podendo acarretar perdas em função 

do aumento de custos na aquisição de energia ou redução de receitas com a implementação de programas 

abrangentes de conservação de energia elétrica ou adoção de um novo programa de racionamento, como o 

verificado em 2001. 

Em 2024, observou-se uma hidrologia desfavorável, especialmente na região sudeste/centro-oeste, com ocorrência 

de eventos extremos pontuais (cheias no Rio Grande do Sul e grandes períodos secos na região Norte do país). 

Risco de aceleração de dívidas: O Grupo possui contratos de empréstimos, financiamentos e debêntures, com 

cláusulas restritivas (covenants) normalmente aplicáveis a esses tipos de operação.  

  



  
 

Risco regulatório:  

Distribuidoras: As tarifas de fornecimento de energia elétrica cobradas pelas controladas de distribuição dos 

consumidores cativos são fixadas pela ANEEL, de acordo com a periodicidade prevista nos contratos de concessão 

celebrados com o Governo Federal e em conformidade com a metodologia de revisão tarifária periódica estabelecida 

para o ciclo tarifário. Uma vez homologada essa metodologia, a ANEEL determina as tarifas a serem cobradas pelas 

distribuidoras dos consumidores finais. As tarifas assim fixadas, conforme disposto na Lei n° 8.987/1995, devem 

assegurar o equilíbrio econômico financeiro do contrato de concessão no momento da revisão tarifária, mas podem 

gerar reajustes menores em relação ao esperado pelas controladas de distribuição. 

Transmissoras: As transmissoras recebem pela prestação de serviço público de transmissão o pagamento da receita 

anual permitida (RAP), de acordo com a periodicidade prevista no contrato de concessão celebrado com o Governo 

Federal e em conformidade com a metodologia descrita nas cláusulas do contrato. Uma vez a ANEEL revisando e 

homologando a Receita Anual Permitida, as transmissoras aplicam as condições de cobrança para as 

concessionárias e permissionárias. As receitas assim fixadas, conforme disposto na Lei nº 8.987/1995, devem 

assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão no momento da revisão da RAP, mas podem 

gerar reajustes menores em relação ao esperado pela Companhia. 

 



  
 

4.4. Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais em que o emissor ou suas 

controladas sejam parte, discriminando entre trabalhistas, tributários, cíveis, ambientais e outros: (i) 

que não estejam sob sigilo, e (ii) que sejam relevantes para os negócios do emissor ou de suas 

controladas, indicando: 

 
Encontram-se identificados neste Formulário de Referência todos os processos em andamento nos quais a 
Companhia e/ou suas controladas figuram como parte, classificados como não sigilosos e que são relevantes para 
a Companhia, com a posição atualizada até 31 de dezembro de 2024. No processo de análise de relevância, a 
Companhia e suas controladas não se detiveram somente nos potenciais efeitos econômicos e financeiros de uma 
decisão desfavorável, considerando, também, aqueles processos que poderiam influenciar a decisão do público 
investidor, como, por exemplo, os processos que podem afetar de forma significativa seu patrimônio, sua 
capacidade financeira ou dos seus negócios, bem como que possam gerar riscos de imagem inerentes a certas 
práticas da Companhia ou de suas controladas, ou riscos jurídicos relacionados à discussão da validade de cláusulas 
estatutárias. 

Processos Fiscais 

• Plano de pensão – CPFL Paulista  

Em 27 de dezembro de 2022 foi celebrada Transação Tributária entre a CPFL Paulista e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional (“PGFN”), com base na Lei nº 14.375, de 21 de junho de 2022, regulamentada pela Portaria PGFN/ME 
6.757, de 29 de julho de 2022 e pela Portaria PGFN 10.826, de 22 de dezembro de 2022, referente às discussões 
acerca da dedutibilidade, para fins de imposto de renda (IRPJ) e contribuição social (CSLL), das despesas 
reconhecidas no ano de 1997, referente à novação de dívida relativa ao plano de pensão dos funcionários da CPFL 
Paulista perante a Fundação CESP (“Vivest”). Nos termos do referido acordo e, em contrapartida à extinção dos 
processos judiciais objeto do mesmo, o valor da dívida tributária determinado na Transação, na data base de 1 de 
novembro de 2022, foi de R$ 1.288.174 mil. Os valores depositados judicialmente pela CPFL Paulista nos autos das 
Execuções Fiscais foram considerados para amortização dos saldos dos débitos tributários, resultando em uma 
dívida líquida total de R$ 1.022.048 mil (data base 1 de novembro, 2022), que atualizado para 31 de dezembro de 
2024 é de R$ 1.127.939 mil. Como parte do acordo, referido saldo deverá ser pago em parcelas mensais, com a 
possibilidade de utilização de títulos precatórios federais próprios ou de terceiros para tal liquidação. Na ocasião, o 
acordo firmado estabeleceu que o saldo mencionado seria quitado em 60 (sessenta) parcelas. No entanto, em 
2024, foi celebrado um Termo de Aditamento, o qual alterou a condição original, ampliando o número de parcelas 
para 120 (cento e vinte) mantidos inalterados os demais termos e condições da transação. Com relação às garantias 
financeiras (seguros e fianças bancárias), cujo montante em 31 de dezembro de 2024 é de R$ 1.139.224 mil, serão 
mantidas em valor suficiente para garantir a Transação, podendo haver alteração no valor com autorização prévia 
da Fazenda Nacional, na proporção do que for amortizado do débito no âmbito da transação. Em janeiro de 2023 
foram protocolados os pedidos de desistência de todas as defesas e recursos, requerendo, para tanto, a extinção 
dos embargos à execução fiscal, mandados de segurança e recursos e a suspensão dos embargos à execução fiscal. 
Em maio de 2023 foram iniciados os pagamentos da transação, de modo que os processos foram encerrados no 
mês de julho do mesmo ano. 

(Valores em R$ / mil) 

Execução Fiscal nº 0014813-89.2004.4.03.6105 (2004.61.05.014813-3) – IRPJ 

a) Juízo 3ª Vara Federal de Campinas 
b) Instância Não aplicável 
c) Data de instauração 19/11/2004  
d) Partes no processo Autor: Fazenda Nacional 

Réu: Companhia Paulista de Força e Luz ("CPFL Paulista") 
e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 352.211 

 
f) Principais fatos Ação de natureza fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional objetivando contestar a 

dedutibilidade de despesas reconhecidas em 1997, relacionadas a um déficit do fundo 
de pensão da Vivest, logo após o ajuizamento de Mandado de Segurança pela CPFL 
Paulista para discussão do tema (0005656-29.2003.4.03.6105). Com base em uma 
opinião favorável recebida da Receita Federal, a CPFL Paulista deduziu tais despesas 
para fins da apuração de valores devidos a título de imposto de renda. Ocorre que 



  
 

Execução Fiscal nº 0014813-89.2004.4.03.6105 (2004.61.05.014813-3) – IRPJ 

a Receita Federal, por intermédio da Delegacia de Campinas, modificou o 
entendimento anteriormente emitido pelo Secretário de Receita Federal, não 
reconhecendo a novação e, consequentemente negando a sua dedutibilidade. 
Houve a fiscalização e lavratura de vários Autos de Infração contra a dedutibilidade 
tomada pela CPFL. No processo de execução em questão, realizamos depósito 
judicial no valor de R$ 360 milhões em 2007 para garantia do débito, o qual 
permitiu à CPFL Paulista prosseguir com os embargos à execução. Em janeiro de 
2016, a CPFL Paulista obteve decisão judicial que autorizou a substituição do 
depósito judicial por garantia financeira (seguro garantia), permitindo a realização 
do levantamento (saque) do valor integralmente depositado. Posteriormente, a CPFL 
Paulista veio a depositar em dinheiro os juros relacionados ao depósito inicial 
(R$ 248,7 milhões em 31/12/2019). Durante o trâmite do processo foi proferida 
sentença determinando a manutenção do débito, contra a qual a CPFL Paulista 
interpôs apelação. O referido recurso teve seu provimento negado. A CPFL Paulista 
ingressou com os recursos especial e extraordinário, sendo o primeiro admitido e 
encaminhado ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), para julgamento e o segundo 
inadmitido, no qual houve interposição de agravo, ainda sem julgamento perante o 
Supremo Tribunal Federal (STF). No dia 17/09/2019, o recurso especial dos 
Embargos à Execução da referida Execução Fiscal, em conjunto com o Recurso 
Especial do Mandado de Segurança nº 0005656-29.2003.4.03.6105, foram julgados 
perante a Segunda Turma de Direito Público do STJ de maneira desfavorável para 
a CPFL Paulista, mantendo-se a exigibilidade da autuação fiscal. Após publicação do 
acórdão foram opostos embargos de declaração em 04/08/2020. A União requereu 
a execução antecipada da garantia para que a CPFL Paulista depositasse o valor 
discutido, o que foi deferido pelo TRF3, todavia em 06/08/2020 obtivemos 
suspensão dessa ordem diretamente no STJ. Não foi interposto recurso em face de 
tal decisão. Em 27/12/2022 assinamos uma transação com a Procuradoria a fim de 
encerrar a discussão judicial de tal objeto, nos comprometendo a peticionar nos 
autos requerendo a desistência da ação e recursos em curso. A redução do valor 
contingenciado se deu em razão do abatimento ocorrido com o depósito judicial dos 
juros, conforme definido nos termos da transação ocorrida entre a CPFL Paulista e 
a PGFN. Em 16/01/2023 foi protocolado pedido de desistência de todas as defesas 
e recursos atrelados à presente ação, bem como suspensão da execução fiscal. 
Decisão suspendendo a Execução Fiscal em 10/04/2023. Em 2024 houve pedido de 
unificação das garantias das execuções fiscais do caso Gandra, o que foi deferido. 
Após deferimento, em 24/05/2024, os autos foram remetidos, de forma sobrestada, 
ao arquivo, em virtude do acordo de transação firmado. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas  

Sentença desfavorável à CPFL; acórdãos desfavoráveis à CPFL.  

h) Estágio do processo Em encerramento 
i) Chance de perda Em encerramento 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da 

CPFL Paulista ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de perda Desembolso de caixa e registro no resultado contábil da CPFL Paulista no valor de 

R$ 352.211, que representa 0,83% da Receita Líquida do Grupo no exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024, sem maiores impactos nas operações do Grupo. 

 

• Processo fiscal IRPJ/CSLL – RGE  

(Valores em R$ / mil) 

Execução Fiscal n.º 5012003-49.2012.404.7107 – IRPJ / CSLL  

a) Juízo 5ª Vara Federal de Caxias do Sul 
b) Instância 2ª Instância (Judicial) 
c) Data de instauração 16/08/2012 
d) Partes no processo Autor: Fazenda Nacional 

Réu: RGE  
e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 702.646 



  
 

Execução Fiscal n.º 5012003-49.2012.404.7107 – IRPJ / CSLL  

f) Principais fatos A Fazenda Nacional ajuizou ação de natureza fiscal em face da controlada RGE 
referente a supostos débitos fiscais, relativos a fatos geradores ocorridos no período 
de 1999 a 2003, decorrentes de: (1) excesso de amortização de ágio; (2) excesso 
de depreciação de bens submetidos a reavaliação; e (3) valores relacionados a 
atualização monetária da Conta de Compensação de Variação de itens da Parcela A 
(“CVA”), que foram excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, anteriormente 
discutidos no processo administrativo n° 11080.009008/2004-47. A controlada RGE 
ofereceu seguro garantia, interpondo embargos à execução, tendo sido deferida a 
realização de perícia contábil, cujo resultado foi favorável à RGE. Foi proferida 
sentença que julgou parcialmente procedente o feito, exonerando o crédito apenas 
com relação a temática da depreciação de bens do ativo, sendo mantida as questões 
referentes a amortização do ágio e a conta CVA. Apresentamos Recurso de Apelação 
ao TRF4. A União Federal também apresentou Recurso de Apelação, contra o qual 
apresentamos Contrarrazões. Aguardamos julgamento dos recursos de Apelação. 
Em 2022, os autos da execução fiscal permaneceram sobrestados até o julgamento 
dos embargos à execução fiscal, os quais aguardam julgamento da apelação. Em 
dezembro de 2023 houve o julgamento da Apelação, que manteve a sentença 
desfavorável à RGE, em relação ao ágio, por entender que prevalece a regra contábil 
do prazo de 30 anos para amortização. Também, foi mantida parcialmente favorável 
à RGE, em relação à conta CVA, por entender que a Selic sobre ela deve ser tributada 
antes do reajuste tarifário.  

Houve a reforma da sentença, para julgar de forma desfavorável à RGE, em relação 
à nova taxa de depreciação do ativo. 

Como houve verbalização de concordância com a Sentença sobre a depreciação, 
embora não tenha elaborado voto divergente, o Desembargador Presidente da 
seção entendeu que houve divergência de entendimento sobre esse ponto 
determinando o sobrestamento do julgamento. 

Na sequência, houve a conclusão do julgamento virtual do Recurso de Apelação na 
modalidade estendida ocorrido no Tribunal Regional Federal da 4ª região (TRF4), 
em Porto Alegre/RS, que em síntese manteve a autuação relativa: 1) a amortização 
de ágio: que já havia sido julgada desfavorável à RGE em 1ª instância; 2) a taxa de 
depreciação: tornou desfavorável à RGE, pois houve alteração da decisão de 1ª 
instância, a qual era favorável; e 3) as atualizações monetárias da Conta de 
Compensação de Variação de Custo da Parcela A” (“Conta CVA”): mantida 
desfavorável à RGE em 1ª instância. 

Foram opostos Embargos de Declaração para esclarecer os pontos de omissão e 
contradição do Acórdão e para preparar a interposição de Recurso Especial ao 
Superior Tribunal de Justiça (STJ, os quais foram rejeitados.  

Em face de um erro material identificado, foram opostos novos Embargos de 
Declaração, os quais ainda não foram incluídos em julgamento.  

A expectativa é que ocorra o julgamento em 2025 e na sequência, serão interpostos 
recursos aos tribunais superiores (STJ e STF). 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Acórdão desfavorável à RGE.  

h) Estágio do processo Fase Recursal. 
i) Chance de perda Possível. 

 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da RGE 

ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de perda Em caso de perda na esfera judicial, ocorreria desembolso de caixa e registro no 

resultado contábil da controlada RGE no valor de R$ 702.646, que representa 1,65% 
da Receita Líquida consolidada do Grupo no exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024, sem maiores impactos nas operações do Grupo. 

 

  



  
 

Processos Judiciais 

 

• ICMS Subvenção – RGE Sul 

(Valores em R$ / mil) 

Processos ns.º 5022100-71.2020.8.21.0010 (42238374) e 5000449-40.2022.8.21.0033 (42238382) 

a) Juízo 2ª Vara Cível e 5ª Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
b) Instância 3ª Instância Judicial e 2ª Instância Judicial 
c) Data de instauração 24 e 26/12/2018 
d) Partes no processo Autor: Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul 

Réu: RGE Sul 
e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 481.898 
f) Principais fatos A Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul autuou a RGE Sul (e antiga RGE) sob o 

argumento de que deveria integrar a base de cálculo do ICMS a parte 
subvencionada de algumas contas de energia elétrica de consumidores que 
possuem o benefício tarifário, de fevereiro/2013 a agosto/2018. Na autuação, a 
Fazenda do Estado desconsidera que as parcelas de subvenção recebidas pelas 
distribuidoras de energia elétrica do Governo Federal são realizadas à título de 
indenização do valor total cobrado, em razão do desequilíbrio contratual resultante 
da fixação de descontos para determinadas classes de consumidores, bem como 
de que o valor das contas não integra o valor subvencionado. Na esfera 
administrativa, os recursos foram julgados parcialmente procedentes, somente para 
excluir os valores decaídos (janeiro a novembro de 2013), mantendo-se a autuação 
quanto ao mérito.  

Auto de Infração nº 4.223.838-2: A Fazenda do Estado do RS ajuizou a Execução 
Fiscal 5000449-40.2022.8.21.0033. Em abril/2022, opusemos Embargos à 
Execução Fiscal, os quais foram julgados improcedentes. Interpusemos Recurso de 
Apelação ao Tribunal de Justiça. Aguarda-se julgamento.  

Auto de Infração nº 4.223.837-4: A Fazenda do Estado do RS ajuizou a Execução 
Fiscal 5022100-71.2020.8.21.0010 Em janeiro/2021, opusemos Embargos à 
Execução Fiscal, os quais foram julgados improcedentes. Interpusemos Recurso de 
Apelação ao Tribunal de Justiça, o qual foi desprovido. Diante disso, foi interposto 
Recurso Especial e Recurso Extraordinário, havendo a suspensão do processo em 
razão do Recurso Extraordinário com repercussão geral (Tema nº 1.113/STF). 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Decisão administrativa parcialmente favorável à RGE. Na esfera judicial, em 1ª 
instância, foram julgados improcedente os Embargos à Execução Fiscal. Em 2ª 
instância foi julgado improcedente o Recurso de Apelação vinculada à Execução 
Fiscal 5022100-71.2020.8.21.0010. 

h) Estágio do processo Fase Recursal 
i) Chance de perda Possível. 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da RGE 

ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de perda Com parcial provimento na esfera administrativa, ainda há possibilidade de 

discussão judicial. Em caso de perda na esfera judicial, ocorreria desembolso de 
caixa e registro no resultado contábil no valor de R$ 481.898, que representa 1,13% 
da Receita Líquida consolidada do Grupo no exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024, sem maiores impactos nas operações do Grupo. 

 

• Processo fiscal PIS e COFINS – CPFL Geração  

(Valores em R$ / mil) 

Execução Fiscal n.º 0019144-94.2016.4.03.6105 (10830.724951/2011-10) 

a) Juízo 5ª Vara Federal de Campinas/SP 
b) Instância 2ª Instância (judicial) 
c) Data de instauração 26/10/2011 (Auto de Infração) 
d) Partes no processo Autor: Fazenda Nacional 

Réu: CPFL Geração 
e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 452.269 
f) Principais fatos A controlada CPFL Geração recebeu auto de infração lavrado para cobrança da 

diferença dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS, do período de abril de 



  
 

Execução Fiscal n.º 0019144-94.2016.4.03.6105 (10830.724951/2011-10) 

2007 a dezembro de 2010. A CPFL Geração recolheu o PIS e a COFINS nos termos 
instituídos pela Lei 9.718/98 (regime cumulativo) e no entender da fiscalização 
deveria ter recolhido as aludidas contribuições nos termos instituídos pelas Leis nº 
10.833/03 e 10.637/02, havendo, portanto, divergência de interpretação quanto ao 
enquadramento dos contratos firmados anteriormente a outubro de 2003 a preço 
pré-determinado. Foi proferida decisão de 1ª Instância determinando a manutenção 
do débito. A CPFL ingressou com recurso voluntário, ao qual foi dado provimento. A 
Fazenda ingressou com recurso especial, o qual foi provido, mantendo-se a 
autuação. Finalizada a discussão na esfera administrativa, a Fazenda ajuizou 
execução fiscal em face da CPFL Geração. Após a apresentação de garantia pela 
empresa, foi determinada a suspensão da exigibilidade e ingressamos com 
embargos à execução. Em 22/03/2018 houve publicação de sentença com decisão 
favorável à Companhia. Atualmente aguarda-se julgamento do recurso de Apelação 
interposto pela Fazenda. Em 2024, a EF permanece sobrestada e continuamos 
aguardando o julgamento da apelação nos autos dos embargos à execução fiscal. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Sentença favorável à CPFL.  

h) Estágio do processo Fase Recursal 
i) Chance de perda Possível 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da 

Companhia ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de perda O impacto será de desembolso de caixa e registro no resultado contábil da 

controlada CPFL Geração no valor de R$ 452.269, que representa 1,06% da Receita 
Líquida consolidada do Grupo no exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, 
sem maiores impactos nas operações do Grupo. 

 

• Processo fiscal IRPJ/CSLL – CPFL Geração  

(Valores em R$ / mil) 

Execução Fiscal nº 5010652-86.2020.4.03.6105 (16643.720027/2012-39) – IRPJ / CSLL 

a) Juízo 5ª Vara Federal de Campinas 
b) Instância 1ª Instância (Judicial) 
c) Data de instauração 06/10/2020 
d) Partes no processo Autor: Fazenda Nacional 

Réu: CPFL Geração 
e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 373.211 
f) Principais fatos A CPFL Geração foi autuada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil que exige 

o crédito tributário decorrente das infrações que teriam sido supostamente 
cometidas pela empresa durante os exercícios de 2007, 2008, 2009 e 2010, sob o 
entendimento de que teria sido indevida a amortização do ágio, com base na 
afirmação de que a reestruturação societária realizada não apresentou motivação 
para a venda da empresa Semesa à CPFL Geração. A CPFL Geração apresentou 
impugnação administrativa, cuja decisão manteve a exigência fiscal. Em face desta 
decisão, ingressamos com recurso, o qual também foi julgado improcedente e o 
processo transitou em julgado na esfera administrativa. Em outubro de 2020 
recepcionamos a Execução Fiscal atrelada ao respectivo, bem como apresentamos 
apólice de seguro garantia a qual foi aceita pela Fazenda Nacional. Houve a oposição 
dos Embargos à Execução Fiscal, que aguarda julgamento. Em 2021, os autos da 
Execução foram arquivados até o encerramento dos Embargos à Execução Fiscal, 
os quais foram sobrestados, em 31/05/2021, em razão de prejudicialidade dos 
processos administrativos nº 10830.001530/2009-01, 10830.010855/2007-12 e 
10830.010761/2008-16. Em 14/09/2022, houve despacho deferindo produção de 
prova pericial. Em 2023, após protocolo de manifestação acerca do laudo pericial e 
parecer dos assistentes técnicos, os autos dos EEF 5012750-44.2020.4.03.6105 
foram conclusos e, em 08/07/2024 a CPFL tomou ciência de sentença favorável aos 
seus interesses, confirmando o entendimento do laudo pericial, de que: (i) as 
operações de compra e venda das ações da Semesa foram realizadas entre 
empresas independentes; (ii) as operações realizadas foram previamente 
autorizadas pela ANEEL; (iii) as operações realizadas foram registradas na 
contabilidade da CPFL Geração; (iv) o preço acordado teve por base laudo preparado 



  
 

Execução Fiscal nº 5010652-86.2020.4.03.6105 (16643.720027/2012-39) – IRPJ / CSLL 

pelo Deutsche Bank e que o custo de aquisição da Semesa foi integralmente 
liquidado/quitado por meio de pagamento efetivo ou por meio de emissão de ações; 
(v) houve majoração da exigência fiscal de IRPJ e CSLL, em R$ 368.801 e 
R$ 132.768, respectivamente e (vi) que há discussão de glosa de PF e BNCSLL em 
andamento em processos administrativos. A União interpôs recurso de apelação, 
que se aguarda julgamento. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Sentença favorável à CPFL. 

h) Estágio do processo Fase recursal 
i) Chance de perda Possível 

j) Motivo de relevância do processo 
Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da 
Companhia ou pode gerar relevante impacto operacional. 

k) Análise do impacto em caso de perda Possibilidade de julgamento em esfera judicial, com o impacto de desembolso de 
caixa e registro no resultado contábil da controlada CPFL Geração no valor de 
R$ 373.211, que representa 0,88% da Receita Líquida consolidada do Grupo no 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, sem maiores impactos nas 
operações do Grupo.  

 

(Valores em R$ / mil) 

Processo Administrativo Fiscal nº 16561.720238/2016-13 - IRPJ/CSLL 

a) Juízo Delegacia da Receita Federal 
b) Instância 2ª Instância (Administrativa) 
c) Data de instauração 16/12/2016 
d) Partes no processo Autor: Receita Federal do Brasil 

Réu: CPFL Geração 
e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 470.355 
f) Principais fatos Autos de infração para a exigência do IRPJ e da CSLL, relativo ao ano-calendário 

2011, cumulados com juros de mora e multa de ofício, por: (i) supostamente ter 
omitido receitas não operacionais, pela suposta ausência do registro de ganhos de 
capital, por receber quantidade de ações da ERSA Energias Renováveis S.A. 
(“ERSA”) em volume maior que o capital da SMITA Empreendimentos e 
Participações S.A. (“SMITA”), além da apropriação de diferença entre o patrimônio 
líquido contábil e o valor justo da SMITA, empresa adquirida de forma reversa; e (ii) 
ter compensado base de cálculo negativa da CSLL em montante superior ao saldo 
existente. A CPFL Geração apresentou impugnação aos Autos, a qual foi julgada 
improcedente. A CPFL Geração apresentou recurso voluntário. Na sessão de 
julgamento do CARF de 18/11/2024, a Turma, por maioria de votos, deu provimento 
ao Recurso Voluntário da CPFL e, por unanimidade de votos, negou provimento ao 
Recurso de Ofício da União. Com esta decisão, o lançamento fiscal foi integralmente 
cancelado. Aguarda-se eventual oposição de Embargos de Declaração e/ou 
interposição de Recurso Especial contra o acórdão pela União. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Decisão de 1ª instância desfavorável à CPFL. Em 2ª instância, houve decisão 
totalmente favorável à CPFL.  

h) Estágio do processo Fase Administrativa 
i) Chance de perda Possível 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da 

Companhia ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de perda Possibilidade de julgamento em esfera judicial, com o impacto de desembolso de 

caixa e registro no resultado contábil da controlada CPFL Geração no valor de R$ 
470.355, que representa 1,10% da Receita Líquida consolidada do Grupo no 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, sem maiores impactos nas 
operações do Grupo. 
 

 
  



  
 

• IRFF Jantus - CPFL Renováveis 

(Valores em R$ / mil) 

Auto de Infração (Autos nº 16561.720073/2016-71) 

a) Juízo Receita Federal do Brasil 
b) Instância 3ª Instância (administrativa) 
c) Data de instauração 19/08/2016 
d) Partes no processo Autor: Receita Federal do Brasil   

Réu: CPFL Energias Renováveis 
e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 436.581 (Possível: R$ 206.449 / Remoto: 230.131) 
f) Principais fatos Trata-se de auto de infração para cobrança de Imposto de Renda retido na Fonte 

em virtude de ganho de capital supostamente auferido por pessoas físicas e jurídicas 
na venda de participação societária na empresa Jantus SL (“Jantus”), com sede na 
Espanha, para a CPFL Energias Renováveis. A impugnação foi apresentada e julgada 
improcedente. Diante desta decisão, foi interposto recurso voluntário. Em junho de 
2023 o recurso voluntário foi julgado parcialmente favorável à CPFL Energias 
Renováveis, para cancelar definitivamente o correspondente a 53% do Auto de 
infração. Com isso foram opostos embargos de declaração. Em 11/10/2024 foi 
publicada decisão que não acolheu os embargos de declaração da União Federal. 
Em 20/12/2024 a CPFL protocolou Recurso Especial em face do acórdão do recurso 
voluntário. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Decisão parcialmente favorável à CPFL. 

h) Estágio do processo Fase de recurso administrativo. 
i) Chance de perda Possível: R$ 206.449 e Remoto R$ 230.131 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da 

Companhia ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de perda Possibilidade de julgamento em esfera judicial, com o impacto de desembolso de 

caixa e registro no resultado contábil da CPFL Renováveis, correspondente ao valor 
de R$ 206.449 do Possível (visto que os valores que constam no Remoto já são 
considerados definitivamente como favoráveis à CPFL), que representa 0,5% da 
Receita Líquida consolidada do Grupo no exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2024, sem maiores impactos nas operações do Grupo. 

 

Processos Cíveis 

 

• ABRADEE – ANEEL 

(Valores em R$ / mil) 

Ação Ordinária n.º 0039494-18.2002.4.01.3400 (2002.34.00.039564-0) 

a) Juízo 3ª Vara Federal do Distrito Federal 
b) Instância 2ª Instância 
c) Data de instauração 12/12/2002 
d) Partes no processo Autor: ABRADEE  

Réu: ANEEL 
e) Valores, bens ou direitos envolvidos Neste momento, não é possível estimar os valores envolvidos no processo. 
f) Principais fatos As controladas CPFL Paulista, CPFL Piratininga e RGE, bem como outras empresas 

brasileiras de distribuição, por meio da ABRADEE, são autoras de um processo 
contra a ANEEL questionando a base para a remuneração dos ativos da concessão 
desde o primeiro ciclo de revisão tarifária. Após manifestação das partes sobre o 
laudo pericial (que constata o desequilíbrio econômico-financeiro alegado pela 
ABRADEE) e apresentação de alegações finais, foi prolatada sentença julgando 
improcedente os pedidos. Atualmente, os autos se encontram aguardando o 
julgamento da apelação interposta pela ABRADEE. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Sentença desfavorável às associadas.  

h) Estágio do processo Fase Recursal 
i) Chance de perda Possível 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais das 

Controladas ou pode gerar relevante impacto operacional. 



  
 

Ação Ordinária n.º 0039494-18.2002.4.01.3400 (2002.34.00.039564-0) 

k) Análise do impacto em caso de perda Eventual pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência arbitrados 
pelo tribunal, visto tratar-se de processo ativo. Eventuais custos serão rateados 
entre as associadas da ABRADEE (representadas na ação). 

 

• ABRAGEL – União Federal 

(Valores em R$ / mil) 

Ação Ordinária n.º 0032752-20.2015.4.01.3400 (Portaria 30) 

a) Juízo 21ª Vara Federal de Brasília 
b) Instância 2ª Instância 
c) Data de instauração 08/06/2015 
d) Partes no processo Autor: Associação Brasileira de Geração de Energia Limpa - ABRAGEL 

Réu: União Federal 
e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 344.900 
f) Principais fatos A ABRAGEL busca a declaração do direito das suas associadas de compartilhar os 

riscos hidrológicos no âmbito do Mecanismo de Realocação de Energia – MRE e, 
com isso, de sofrer revisões automáticas de garantia física a partir do procedimento 
“automático” previsto no art. 6º, incisos I e II, da Portaria MME 463/2009.  

Em 23/06/2015 foi deferido o pedido liminar e, em 28/06/2019 proferida sentença 
que julgou o pleito procedente confirmando a decisão antecipatória. A União Federal 
apresentou recurso de apelação em 26/08/2019, o qual aguarda julgamento pelo 
TRF1. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Sentença desfavorável às associadas.  

h) Estágio do processo Fase Recursal 
i) Chance de perda Possível 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais das 

Controladas ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de perda Risco operacional de alteração das garantias físicas originalmente estabelecidas e 

necessidade ajustes nos valores liquidados de garantias físicas no âmbito da CEEE. 
Eventual pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência arbitrados 
pelo tribunal, visto tratar-se de processo ativo. Eventuais custos serão rateados 
entre as associadas da ABRAGEL (representadas na ação). 

 

• Processos Previdenciários 

(Valores em R$ / mil) 

Processo nº 5051477-51.2019.8.21.0001 

a) Juízo 4ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre 
b) Instância 1ª Instância 
c) Data de instauração 11/12/2019 
d) Partes no processo Autor: CEEE-D; CEEE-GT e Estado do Rio Grande do Sul 

Réu: Fundação CEEE de Seguridade Social ELETROCEEE 
e) Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

R$ 544.353 

f) Principais fatos Trata-se de Ação Declaratória postulando: 

1. A suspensão de pagamentos de contribuições extraordinárias no Plano CEEEPREV 
que superem a regra constitucional da paridade contributiva; 

2. A suspensão da eficácia do acionamento de garantias prevista no Contrato de 
Garantias assinado concomitantemente ao 1º Aditivo ao Convênio de Adesão ao 
Plano; e 

3. A determinação de restituição integral de pagamentos indevidos feitos pelas 
Patrocinadoras em desrespeito à regra da paridade contributiva. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Em 14 de outubro 2021, a sentença em primeiro grau julgou a ação parcialmente 
procedente para reconhecer a nulidade das cláusulas do Plano de benefícios que 
não aplicam a paridade contributiva. Apresentados recursos de apelação pelas 
partes, o TJRS (Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul) proferiu acórdão 



  
 

Processo nº 5051477-51.2019.8.21.0001 

em 28 de julho de 2022 no sentido de manter, na íntegra, a sentença recorrida. 
Sobre o acórdão proferido, as Partes apresentaram no próprio TJRS Embargos de 
Declaração contra o acórdão de Apelação a fim de obter esclarecimentos, os quais 
foram desacolhidos. Ato contínuo, todas as partes envolvidas apresentaram recursos 
Especiais e Extraordinários, respectivamente, ao STJ e STF. Em juízo de 
admissibilidade, o TJRS inadmitiu todos os Recursos Extraordinários e Especiais 
apresentados, com exceção do Recurso Especial apresentado pela Fundação Família 
Previdência. Ainda, ao Recurso da Fundação Família Previdência, atribuiu-se efeito 
suspensivo para manter vigentes as cláusulas do regulamento do Plano que 
atribuem às Patrocinadoras a responsabilidade pelo pagamento integral das 
contribuições extraordinárias, o qual foi posteriormente revogado. Atualmente, 
foram apresentados Agravos de Instrumento para subida do Recurso Especial e 
Extraordinário e pedido liminar de efeito suspensivo ao STJ o qual foi acolhido, 
determinando até julgamento final do Recurso Especial: I) a suspensão da debatida 
cobrança e/ou pagamento de contribuições no âmbito do Plano CEEEPrev, sem que 
haja a observância da paridade contributiva; e II) admitir a exigibilidade do custeio 
de metade do déficit constituído anteriormente à prolação da sentença de parcial 
procedência, suspendendo qualquer bloqueio ou medida constritiva nas contas da 
requerente, com relação à parte excedente. 

h) Estágio do processo Fase recursal 
i) Chance de perda Possível 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante, pois, pode gerar relevante impacto 

operacional. 
k) Análise do impacto em caso de 
perda 

Desembolso de caixa e registro no resultado contábil no valor de R$ 544.353, que 
representa 1,28% da Receita Líquida consolidada do Grupo no exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2024, sem maiores impactos nas operações do Grupo; 

 

• Estado do Rio Grande do Sul 

(Valores em R$ / mil) 

Processo nº 3709601-03.2005.8.21.0001  

a) Juízo 7ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central de Porto Alegre - RS 
b) Instância 1ª Instância 
c) Data de instauração 22/02/2001 
d) Partes no processo Autor: Estado do Rio Grande do Sul e CEEE 

Réu: RGE Sul Distribuidora de Energia S.A entre outros 
e) Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

R$ 567.327 

f) Principais fatos Ação declaratória de improbidade administrativa ajuizada pelo Estado do RS e CEEE 
em 22/02/2001 discutindo o processo de reestruturação societária da CEEE para 
posterior privatização, figurando também como réus o Secretário Estadual de Minas 
e Energia, o Presidente da CEEE, o Diretor Financeiro da CEEE, o Diretor 
Administrativo da CCODEE (RGE) e CNNDEE (RGE Sul) e os contadores que 
assinaram o laudo de avaliação. A discussão gira acerca de 3 pontos especificamente 
em relação à RGE e RGE Sul, quais sejam: 1) A avaliação e integralização do capital 
social dos ativos/passivos transferidos às novas empresas através de rubricas 
contábeis “conta corrente” (R$ 26 milhões para a RGE e R$ 24 milhões para a RGE 
SUL). 2) O pagamento de créditos das contas correntes através da transferência de 
imóveis à RGE Sul e RGE. 3) A Repartição das receitas dos clientes nas áreas de 
concessão das novas empresas criadas a partir de 12/08/1997, sendo que a CEEE 
afirma prejuízo pois nesse período suportou todos os custos da operação sem ter 
direito a respectiva receita; Classificação de risco remoto, na medida em que os 
argumentos apresentados pela RGE na sua manifestação preliminar, bem como na 
sua Contestação são bastante robustos e contrapõem todas as alegações contidas 
na Inicial. Todas as demais defesas apresentadas também seguem a mesma linha 
no sentido de demonstrar que as operações realizadas são perfeitamente legais. 
Foram apresentados, por alguns dos réus, pareceres contábeis para demonstrar a 
regularidade dos procedimentos realizados na contabilidade da CEEE e das suas 
subsidiárias, os quais contrapõem o laudo que fundamenta a Inicial. Todavia, 
somente uma perícia judicial, imparcial, poderá elucidar as questões levantadas 



  
 

Processo nº 3709601-03.2005.8.21.0001  

pelos autores e pelos réus, inclusive sobre eventual dolo/culpa dos réus, 
enriquecimento ilícito e prejuízo ao erário. Portanto, até o presente momento, não 
há nos autos novos elementos capazes de alterar a avaliação anteriormente 
realizada. Processo em fase de instrução. Em 2024 foi realizada audiência de 
instrução para oitiva dos réus e de testemunhas arroladas pelas partes Processo em 
fase de finalização da instrução com prazo de alegações finais designado até 
25/03/2025. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Ainda não há decisões de mérito 

h) Estágio do processo Fase instrutória 
i) Chance de perda Remota 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da RGE 

ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de 
perda 

Desembolso de caixa e registro no resultado contábil no valor de R$ 567.327, que 
representa 1,33% da Receita Líquida consolidada do Grupo no exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2024, sem maiores impactos nas operações do Grupo; 

 

• Despacho nº 288 

(Valores em R$ / mil) 

Processos 0026448-59.2002.4.01.3400 / 0002231-15.2003.4.01.3400 

a) Juízo 15ª Vara Federal (Cível) de Brasília 

b) Instância 2ª Instância 

c) Data de instauração 23/08/2002 

d) Partes no processo Autores: RGE Sul Distribuidora de Energia S.A 
Réu: ANEEL 

e) Valores, bens ou direitos 

envolvidos 
R$ 459.224 

f) Principais fatos Em 16 de maio de 2002, a ANEEL publicou o Despacho ANEEL nº 288, que introduziu 
alterações em certas regras de comercialização do então existente Mercado 
Atacadista de Energia – MAE. Tais alterações reconheciam a Companhia como 
devedora no mercado de curto prazo. A Companhia ajuizou ação anulatória em 
relação a tal Despacho (processo nº 0026448-59.2002.4.01.3400), requerendo que 
as regras de exposição no MAE fossem mantidas, mantendo-se a sua contabilização 
e permitindo-se sua liquidação. A última atualização referente ao processo foi em 
15 de janeiro de 2016, data em que foi publicada uma nova decisão de segunda 
instância negando os recursos de embargos de declaração opostos pela Companhia, 
demais agentes de mercado e ANEEL contra a decisão favorável de mérito à RGE 
Sul. Ainda no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, as partes requeridas 
apresentaram recurso de embargos infringentes, visando a modificação do mérito 
da decisão anterior. Os recursos aguardam julgamento. Em relação ao mesmo fato, 
há também o processo 0002231-15.2003.4.01.3400 que ataca as ilegalidades da 
forma de liquidação do mercado (Despacho 346). Portanto, o objeto desta demanda 
(ilegalidade do procedimento) está contido no objeto geral do processo 0026448-
59.2002.4.01.3400). 

g) Resumo das decisões de mérito 

proferidas 
Sentença desfavorável à RGE; acórdão favorável à RGE.  

h) Estágio do processo Recursal 

i) Chance de perda Remota 

j) Motivo de relevância do 

processo 
Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da RGE 
ou pode gerar relevante impacto operacional. 

k) Análise do impacto em caso de 

perda 
Em caso de perda, a “AES Brasil” suportará o ônus dos impactos, bem como, em 
caso de ganho, a “AES Brasil” receberá os montantes decorrentes da liquidação dos 
montantes suspensos pelo Despacho 288, considerando que as partes 
estabeleceram que o desfecho dessa ação ficaria excepcionado no instrumento de 
aquisição da AES Sul pela CPFL. 

 



  
 

Processos Cíveis – Ambiental 

• Semesa X Apego  

(Valores em R$ / mil) 

Processo Cível nº 0018587-42.2004.4.01.3500 (Ambiental) 

a) Juízo Tribunal Regional Federal – 1ª Região 
b) Instância 2ª Instância  
c) Data de instauração 18/10/2004 

d) Partes no processo Autor: Associação dos Pescadores Esportivos do Estado de Goiás – APEGO e outros 
Réu: Semesa S.A, Estado de Goiás e Eletrobrás Furnas, IBAMA, Agência Goiana do 
Meio Ambiente e outras requeridas. 

e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 678.149 
f) Principais fatos Ação visando à condenação das requeridas em obrigações de fazer, consistentes na 

adoção de medidas reparadoras e mitigadoras dos impactos ambientais causados 
pela construção e operação da Usina Hidrelétrica Serra da Mesa. Foi deferida liminar 
determinando a adoção de medidas para reduzir os impactos ambientais causados 
pela construção e operação da Usina Hidrelétrica Serra da Mesa, bem como a 
elaboração do EIA/RIMA, como condição para a renovação da Licença de Operação. 
Contra essa decisão, a SEMESA interpôs o Agravo de Instrumento nº 
2006.01.00.029015-7 perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, no qual foi 
deferida em 13/10/2006, pelo desembargador relator, a suspensão de parte da 
liminar, que condicionava o funcionamento da usina à elaboração de EIA-Rima. 
Houve parecer do IBAMA favorável que colabora com os argumentos da CPFL, VBC 
e ELETROBRÁS FURNAS, de que não há necessidade da elaboração de EIA/RIMA e 
que os empreendedores estão cumprindo os requisitos para a emissão da licença 
de operação. Após, houve sentença que julgou improcedente a demanda em 2017 
e desobrigou as partes rés da elaboração do EIA/RIMA. Atualmente, aguarda-se 
julgamento de recurso interposto pela APEGO em 2ª instância.  

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Sentença favorável  

h) Estágio do processo Fase Recursal 
i) Chance de perda Possível (R$ 58.268) e Remota (R$ 619.881) 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da 

Companhia ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de perda Adotar medidas mitigadoras dos impactos ambientais e desembolso de caixa e 

registro no resultado contábil da Companhia. 

 
• Ação Ambiental – Parque da Serra do Mar 

(Valores em R$ / mil) 
Ação Civil Pública nº 0001673-23.2015.8.26.0157 

a) Juízo 3ª Vara da Comarca de Cubatão – SP 

b) Instância 1ª Instância 
c) Data de instauração 09/03/2015 

d) Partes no processo Autor: Ministério Público do Estado de São Paulo  
Réu: CPFL Piratininga 

e) Valores, bens ou direitos envolvidos Neste momento, não é possível estimar os valores envolvidos no processo. 
f) Principais fatos Ação Civil Pública Ambiental ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo 

que questiona as supressões de vegetação nas faixas de domínio das 10 Linhas de 
transmissão situadas no Parque Estadual da Serra do Mar, sob o argumento de que 
a vegetação suprimida se caracterizaria como sendo do bioma Mata Atlântica e que 
a supressão de vegetação estaria em desacordo com os padrões e recomendações 
técnicas consideradas adequadas pelo Autor. Pretende que a CPFL Piratininga seja 
obrigada a: (i) não realizar o corte raso para a manutenção das faixas de servidão 
das linhas de transmissão objeto desta ação; (ii) promover o corte seletivo de 
vegetação; (iii) obter licença para desmate junto à CETESB e não intervenha em 
APP, salvo mediante autorização do órgão ambiental; (iv) implantar estrutura para 
impedimento de pouso de aves, mediante a instalação de “bird flapper” a cada 10m; 
e (v) providencie a fiscalização permanente das faixas da LTs. Processo em fase 



  
 

Ação Civil Pública nº 0001673-23.2015.8.26.0157 

instrutória e está em fase de prova pericial. Aguarda-se decisão do juízo sobre laudo 
técnico. Intimação do Ministério Público, que ainda não se manifestou. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Ainda não há decisões de mérito. 

h) Estágio do processo Fase instrutória 
i) Chance de perda Possível 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da 

CPFL Piratininga ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de perda Adotar medidas mitigadoras dos impactos ambientais supostamente causados. 

 

• Rodovia das Colinas 

(Valores em R$ / mil) 

Processo nº 0000933-68.2013.8.26.0114 

a) Juízo 6ª Vara Cível de Campinas – SP 

b) Instância 1ª Instância (judicial) – Fase de provas 
c) Data de Citação 17/01/2013 

d) Partes no processo Autor: Rodovia das Colinas S.A. 
Réu: Companhia Piratininga de Força e Luz 

e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 337.669 
f) Principais fatos Trata-se de ação de cobrança, proposta em janeiro de 2003, na qual a Autora requer 

o pagamento dos valores correspondentes a todas as ocupações da faixa de domínio 
das rodovias sob concessão da Colinas, a qual a CPFL Piratininga restou vencida no 
mérito. Em sede de liquidação de sentença, considerando que o valor envolvido 
nesta ação é inestimável, em maio de 2015, foi deferida a realização de perícia 
judicial. Em outubro de 2018 o perito juntou o laudo no processo apontando um 
valor de R$ 20 milhões. Apresentamos nossa impugnação – Juiz ordenou a 
manifestação do perito para prestar os esclarecimentos. Em janeiro de 2020, foi 
apresentado novo laudo pericial com indicação de cálculo na monta de R$ 135 
milhões. Em 12/03/2020 apresentamos nova impugnação ao cálculo com auxílio da 
assessoria da FGV. Foi aberto prazo para manifestação (03/2023), a CPFL 
Piratininga apresentou requerendo que fossem feitos novos cálculos, utilizando-se 
da data da citação como marco temporal, excluindo igualmente a correção pelo IGP-
M e ainda, impugnou a inobservância à modicidade das tarifas. Manifestamos nos 
autos acerca dos contratos e documentos juntados pelo perito.  Aguarda-se o 
encerramento da perícia. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Sentença desfavorável à CPFL; acórdãos desfavoráveis à CPFL.  

h) Estágio do processo Fase Recursal 
i) Chance de perda Possível 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da 

CPFL Piratininga ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de perda Desembolso de caixa e registro no resultado contábil da CPFL Piratininga no valor 

de R$ 337.669, que representa 0,79% da Receita Líquida consolidada do Grupo no 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, sem maiores impactos nas 
operações do Grupo. 

Processos Trabalhistas 

  

• Terceirização – RGE  

(Valores em R$ / mil) 

Ação civil pública nº 0020876-43.2015.5.04.0024  

a) Juízo 24ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
b) Instância 3ª Instância (recursal) 
c) Data de instauração 03/07/2015 
d) Partes no processo Autor: Ministério Público do Trabalho 



  
 

Ação civil pública nº 0020876-43.2015.5.04.0024  

Réu: RGE 
e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 397.572 

f) Principais fatos Ação Civil Pública, proposta pelo Ministério Público do Trabalho, a qual requer a 
condenação da RGE devido à utilização de terceirização ilícita de mão-de-obra por 
fazer parte da atividade-fim da empresa. Pede em caráter provisório, a antecipação 
dos efeitos da tutela para a imediata cessação da intermediação de mão-de-obra 
para a realização da atividade fim, sob pena de multa fixa no valor de R$ 50 mil por 
trabalhador utilizado. Em caráter definitivo, requer a confirmação da antecipação 
dos efeitos da tutela para não utilizar intermediação de mão-de-obra relacionada à 
atividade-fim da reclamada, sob pena de multa de R$ 50 mil por trabalhador 
utilizado. Condenação da ré ao pagamento de R$ 150 milhões a título de dano moral 
coletivo. Em 18/08/2015 foi indeferido o pedido de antecipação de tutela formulado 
pelo Ministério Público.  

Em 01/02/2017 foi publicada sentença que julgou a ação procedente em parte para 
condenar a RGE a abster-se de utilizar intermediação de mão-de-obra para a 
realização de sua atividade fim, assim consideradas somente aquelas 
expressamente indicadas na inicial, sob pena de pagamento de multa de R$ 50 mil 
por trabalhador utilizado nessas atividades não contratado diretamente como 
empregado, a partir de 180 dias após o trânsito em julgado da decisão. Ainda, 
condenada a empresa a publicar em jornal de circulação nacional, no prazo de 15 
dias após o trânsito em julgado desta ação, de extrato da condenação (parte 
dispositiva do julgado), sob pena de multa de R$ 5 mil por dia. Em março de 2018, 
o tribunal proferiu uma decisão nos recursos apresentados por ambas as partes, 
negando provimento ao Recurso Ordinário da RGE e deu provimento parcial ao 
Recurso Ordinário do Ministério Público, para condenar a RGE ao pagamento de 
indenização por dano moral coletivo no montante de R$ 1 milhão. A RGE opôs 
Embargos de Declaração contra a decisão, os quais não foram acolhidos pelo 
tribunal. Por fim, em julho de 2018, a RGE interpôs Recurso de Revista, que foi 
denegado seguimento. Interpusemos Agravo de Instrumento ao Recurso de Revista, 
o qual aguarda julgamento.  

Uma nova lei de Reforma Trabalhista promulgada em 11 de novembro de 2017 
agora permite as atividades de terceirização que deram origem ao pedido inicial. Em 
26/11/2019 foi constituída provisão no valor de R$ 1 milhão, correspondente à 
condenação no pagamento de indenização por dano moral, com fundamento em 
parecer elaborado por escritório externo. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Sentença desfavorável à RGE; acórdãos desfavoráveis à RGE.  

h) Estágio do processo Fase recursal 
i) Chance de perda Provável: R$ 1.688 e Remoto: R$ 395.884 
j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da RGE 

ou pode gerar relevante impacto operacional. 
k) Análise do impacto em caso de perda Proibição da terceirização – primarização da totalidade da mão-de-obra envolvida 

na operação, especialmente nas atividades descritas, bem como pagamento de 
indenização e multa pela terceirização ilegal. 

 
• CPFL Paulista - Sebastião José Ismael (Palmitos Pupunha)  

(Valores em R$ / mil) 

Processo Cível n.º 0001126-16.2001.8.26.0434  

a) Juízo Vara Única de Pedregulho 
b) Instância Execução 
c) Data de instauração 13/06/2001 
d) Partes no processo Autor: Sebastião José Ismael  

Réu: Companhia Paulista de Força e Luz 
e) Valores, bens ou direitos envolvidos R$ 318.444 

f) Principais fatos Trata-se de ação de indenização por danos materiais e lucros cessantes, decorrente 
de corte indevido, que afetou o sistema de irrigação da fazenda do Autor, 
acarretando perda de produção. Sentença que aponta parte líquida e parte a 
liquidar. A parte líquida já foi quitada pela empresa. Atualmente o processo 
encontra-se em fase de liquidação por arbitramento, aguardando julgamento do 



  
 

Processo Cível n.º 0001126-16.2001.8.26.0434  

Tribunal de Justiça acerca de decisão que acolheu laudo pericial de apuração dos 
lucros cessantes. Foi ajuizada ação rescisória pela CPFL Paulista (processo nº 
2035332-43.2013.8.26.0000) objetivando a desconstituição de todo julgado 
supramencionado, tendo sido julgada improcedente. 

g) Resumo das decisões de mérito 
proferidas 

Sentença desfavorável à CPFL; acórdãos em 2ª e 3ª instâncias desfavoráveis à CPFL. 
Em dezembro de 2023 houve uma decisão proferida pelo TJSP favorável à CPFL 
Paulista, entendendo pela LIQUIDAÇÃO ZERO pois o Autor não conseguiu 
comprovar os danos. O autor recorreu as instâncias superiores. 

h) Estágio do processo Fase de execução 
i) Chance de perda Provável R$ 13.783 

Possível R$ 52.848 
Remoto R$ 251.813 

j) Motivo de relevância do processo Valor envolvido é materialmente relevante dentro das contingências judiciais da 
CPFL Paulista ou pode gerar relevante impacto operacional. 

k) Análise do impacto em caso de perda Desembolso de caixa e registro no resultado contábil no valor de R$ 318.444, que 
representa 0,75% da Receita Líquida consolidada do Grupo no exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2024, sem maiores impactos nas operações do Grupo. 

 
  



  
 

4.5. Indicar o valor total provisionado, se houver, dos processos descritos no item 4.4: 

 

Em 31 de dezembro de 2024, o valor total provisionado pelo Grupo CPFL referente aos processos descritos no item 

4.4 classificados como de perda provável era de R$ 15.471 mil referentes aos processos trabalhistas. 

 



  
 

4.6. Em relação aos processos sigilosos relevantes em que o emissor ou suas controladas sejam 

parte e que não tenham sido divulgados no item 4.4, analisar o impacto em caso de perda e informar 

os valores envolvidos 

 

Acordo Grupo Pedra 

Em 2014 as controladas CPFL Bio Pedra, CPFL Bio Buriti e CPFL Renováveis receberam requerimento de arbitragem 

do Grupo Pedra com pedido de indenização decorrente de alegado descumprimento de obrigações contrato de 

constituição de consórcio firmado entre as partes.  

Em março de 2023 foi proferida sentença arbitral final desfavorável às controladas, que as condenou a pagar a 

indenização requerida pelo Grupo Pedra. Em junho de 2023 as controladas ajuizaram ação anulatória da sentença 

arbitral final, para contestar o valor da indenização, fixado no montante de R$ 456 milhões (atualizado até maio de 

2023). Em novembro de 2023 foi proferida sentença que julgou procedente a ação para anular a sentença arbitral, 

em favor das controladas. O Grupo Pedra interpôs apelação. 

Em setembro de 2024 as partes requereram a suspensão do processo em virtude das tratativas iniciadas pelas 

partes para encerrar o litígio, o que foi deferido pelo Poder Judiciário. As controladas e o Grupo Pedra celebraram 

acordo para pôr fim ao litígio, que prevê, dentre outras obrigações, o encerramento antecipado dos Consórcios 

Usina da Pedra.  

Em novembro de 2024, a ANEEL autorizou a transferência das outorgas das usinas termelétricas Bio Pedra, Bio 

Buriti e Bio Ipê, detidas, respectivamente, pela CPFL Bio Pedra, CPFL Bio Buriti e CPFL Bio Ipê para o Grupo Pedra. 

Em dezembro de 2024 todas as condições do acordo precedentes foram cumpridas, extinguindo todas as relações 

contratuais existentes entre as partes. O litígio entre as partes foi extinto pelo Poder Judiciário em janeiro de 2025. 

O impacto econômico para o Grupo foi o registro de uma despesa líquida no valor de R$ 199 milhões no exercício 

de 2024. 

Arbitragem TESB 

A TESB figura como parte passiva de um procedimento arbitral, de natureza cível, com valor envolvido total de R$ 

47,15 milhões.  O prognóstico desse pleito foi classificado em parte como provável e em parte como possível. Em 

2024 foi proferida sentença arbitral que condenou a TESB em quantia ilíquida, a ser definida em sede de liquidação. 

A liquidação da sentença está em fase de realização de perícias, porém, sem a definição de valores até o momento. 

 

 



  
 

4.7. Descrever outras contingências relevantes não abrangidas pelos itens anteriores 

 

Processos Relacionados aos membros do Conselho de Administração 

O Sr. Antônio Kandir, membro independente de nosso Conselho de Administração, está envolvido em um processo 

perante a CVM por supostas irregularidades relacionadas à administração e gestão do fundo de investimento MAP 

FIM (“MAP FIM”) no período de dezembro de 2010 a maio de 2013. Antônio Kandir atuou como diretor responsável 

pela atividade de administração de carteiras da Governança e Gestão Investimentos Ltda. (“G&G Investimento”), 

gestora do MAP FIM durante o período em questão. Em 07 de maio de 2019, o Colegiado da CVM decidiu condenar 

a G&G Investimento e Antônio Kandir à advertência. Atualmente, o processo encontra-se em fase de recurso no 

Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (“CRSFN”). Os efeitos da referida sentença estão suspensos 

até o julgamento do recurso. 

Ações Judiciais que impugnam as Notas Técnicas n.º 23/2003-SEM/ANEEL e 81/2003-SFF/ANEEL 

Em 2004, a controlada CPFL Brasil ajuizou ações visando anular os efeitos da aplicação retroativa dos critérios 

estabelecidos nas Notas Técnicas nº 23/2003-SEM/ANEEL e 81/2003-SFF/ANEEL e dos demais atos, para que os 

preços dos contratos de comercialização de energia elétrica anteriormente firmados permanecessem regidos pelas 

Resoluções da ANEEL que regem o chamado “valor normativo” por ocasião da celebração dos contratos. 

As ações movidas pela CPFL Brasil buscam afastar a intervenção promovida pela ANEEL em Contrato de Compra e 

Venda de Energia Elétrica firmado pela CPFL Brasil, vindo a ANEEL a negar a aprovação ao Contrato de 

comercialização e a exigir a redução do preço contratado nos termos das Notas Técnicas n° 23/2003-SEM/ANEEL 

e 81/2003-SFF/ANEEL. 

Ambas as ações tiveram decisão favorável sem segunda instância. Um aguarda julgamento em terceira instância e 

uma transitou em julgado em 02 de julho de 2024. 

Com o trânsito em julgado, teve início a execução de sentença promovida perante a primeira instância. Está em 

curso o prazo para apresentação, em Juízo, pela CPFL, das informações necessárias para o prosseguimento da 

execução. Esses dados poderão ser contestados pela ANEEL e, posteriormente, submetidos ao crivo do Poder 

Judiciário. Na data destas informações contábeis ainda não há valores definidos no processo, ainda não sendo 

praticável sua estimativa consolidada.


